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= Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxera o Feuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Empreitada por Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE
LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da
Lei Nº 14.133/2021

VALOR R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e
um reais e quarenta e nove centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após emissão da
Nota Fiscal e apresentação dos documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr. gov br



ms Prefeitura CHunicipal de Três Baras do Datoná
ESTADO DO PARANÁ.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 21 de março de 2024

ÁREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTR

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

A necessidade da obra baseia-se em projeto de infraestrutura para execução de
pavimentação poliédrica em adas rurais vicinais na comunidade de Linha Alta, sendo
beneficiado os moradores da comunidade local, para tráfego de veículos, caminhões e
máquinas agrícolas, tão quanto para escoamento de safra.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
O dimensionamento do quantitativo está fundamentado em memorial descritivo

(anexo), tendo como referência a execução de pavimentação poliédrica em um trecho de
extensão de 750 (setecentos e cinquenta) metros.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços com base na tabela DER, com data base em

04/03/2024, resultando em um investimento aproximado de R$ 290.361,49 (duzentos é
noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme planilha
orçamentária elaborada pelo Departamento de Engenharia.

PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS
Previsão de início da obra, de forma imediata, por se tratar de obras de

infraestrutura

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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6. ANEXOS
Projetos de Engenharia
Planilha Orçamentária
Cronograma Físico-Financeiro
BDI

Memorial Descritivo
Anotação de Responsabilidade Técnica

Weliqua A Tao
ALDIR ANTÔNIO TÓDESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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OBRA : PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS
PROPRIETÁRIO : MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ENDEREÇO |: ESTRADA RURAIS - COMUNIDADES: LINHA ALTA - MUNICIPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

1d

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS
VICINAIS - COMUNIDADE LINHA ALTA - ZONA RURALe MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2024.

Assinado de forma digital ssin; forma digitalJEAN CARLOS DE Cota a GERSO FRANCISCO feeddeva aLIMA:088693709 Lima:08869370941 GUSSO:409886600 Gusso:s0s8ses00s9E Dstorzmosisisaras SU Oltaaomagõos“300 Es
ENG' CIVIL JEAN CARLOS DE LIMA P.M. TRÊS BARRAS DO PARANÁCREA: PR-167397/D CNPJ; 78.121.936/0001-68

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPRIETÁRIO
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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1.1. CONSIDERAÇÕES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a
empregar no projeto de melhoria de infra-estrutura rural, sendo este, execução de Pavimentação
Poliédrica, a ser implantado em estradas rurais vicinais na zona rural do Município de Três Barras do
Paraná, justificando o projeto executado c orientando a execução dos serviços de obra.

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas brasileiras
À execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus

respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial
Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme

segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:
1º Memorial descritivo;
2º Projeto;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e especificações
brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão ser alterados
mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos mesmos
no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante,

1.2. NORMAS GERAIS
1.2.1, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a Anotação de
Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra, antes do início da obra, logo após à emissão da
Ordem de Serviço.

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento da taxa
de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto, Fiscalização e Orçamento.

1.2.2. RECUSA DE SERVIÇOS

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a recusa
de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.
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2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
2.1. LOCALIZAÇÃO

A pavimentação será executada em Estradas rurais viciais no Muni ípio de Três Barras do
Paraná conforme a sificação por lotes, identificados no mapa de localização em anexo ao projeto.

* LOTEOL:
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS -
COMUNIDADE LINHA ALTA;

2.2. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

Os serviços serão executados de acordo com as especificações que se seguem, dentro das
normas de construção e obedecendo aos desenhos e detalhes do projeto.

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão
demolidos e reconstruídos por conta exclusivo da contratada.

O EMPREITEIRO, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:
à) Está ciente de que as recomendações constantes das presentes especificações prevalecem sobre

os desenhos, decorrentes de alterações introduzidas;
b) Não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos,

3. DESCRIÇÃO DA OBRA

JOTE 01
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS -
COMUNIDADE LINHA ALTA;

- EXTENSÃO TOTAL = 750,00 m
- LARGURA DO PAVIMENTO DE PEDRA IRREGULAR = 5,70 metros.
- LARGURA DO CORDÃO LATERAL EM PEDRA = 0,30 metros.
- LARGURA TOTAL DO PAVIMENTO = 6,00 metros.
- ÁREA DE PAVIMENTO DE PEDRA IRREGULAR = 4.275,00 m?
- ÁREA TOTAL A SER PAVIMENTADA = 4.500,00 mê
- CORDÃO LATERAL EM PEDRA = 1.500,00 metros
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DETALHE DO TRECHO ]
LOTE [LARGURA EXTENSÃO [ÁREA TOTAL |

(o [500m 750,00 m 4.500,00 mê |

4. EXECUÇÃO DA OBRA
5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES
5-1. PREPARO DO SUB-LEITO (escarificação, conformação e compactação)

O trecho já existe c permanecerá com a mesma configura somente terá sua plataforma
alargada « regularizada para acompanhar o que foi definido no projeto.

O sub-leito deverá, inicialmente scr escarificado, patrolado e compactado, tomando as formas
de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

As operações de compactação sã
DER'PR- ES - P 07/91

lo as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado —

O perl transversal do sub-leito deverá conformar rampas de 4% (i = 0,04) para "greide"
(perfil do projeto longitudinal) de até 3%.

Para o greide acima de 3% (i = 0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3%,
Nos bordos de terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora “patrol” de modo a dar escoamento as águas superficiais.

5.1.2. ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL

Após o sub-leito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões estabelecidas no
Projeto, procede-se a abertura das valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de
pavimentação.

As valas laterais serão aberta s manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material
resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentação.

O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo
apiloamento, poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A operação
será repetida até atingir o nível desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e
demais dimensões do projeto.
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5.2. CORDÃO DE PEDRA LATERAL

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões mínimas
de 0,12 m no piso, 0,35 m na altura e 0,45 m no comprimento, apresentando superficie plana no piso
(tanto quanto possível). Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas.
Os topos dos cordões deverão ficar cerca de 0,15 m acima do sub-leito preparado c coincidente

som a superfície do revestimento. De modo geral o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo
utilizado na pavimentação, conforme manual do DER/PR.

5.3. CONTENÇÃO LATERAL

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será executada
à contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um triângulo de 0,15
m de altura por 1,00 m de base atrás dos cordões afim de proteger o mesmo devido à algum
deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soquetes manuais ou
do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que
a contenção após concluída coincida com a superficie do revestimento.

5.4, PREPARO DA BASE (colchão de argila)

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o sub-leito compactado um solo
argilosa, ou outro solo coesivo, que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado,
£ espalhado manualmente de modo à atingir uma espessura mínima de 0,15 m e 0,05 m e acima do piso
do cordão.

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15 m à 0,20 m
com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

5.5. ASSENTAMENTO DE PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" dará o piqueteamento das canchas com o
espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m-no sentido longitudinal de modo
a conformar o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho
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entamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o
"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso das curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente
escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de
forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular
como:

a - Seção de topo circunscrito variando de 0,05 m à 0,10 m;
b- Altura de 0,13 mà 0,17 m;
& - Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

5.6. REJUNTAMENTO

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de solo (o mesmo
utilizado no colchão), com espessura de + - 3,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões é
feita a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras
assentadas.

5.7. COMPACTAÇÃO

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento deverá ser
devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com
peso mínimo de 10 t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e
do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Nas rampa, quando possível, fazer a rolagem
de baixo para cima.

Esta rolagem deve ser uniforme, progredindo de modo que cada passada sobreponha metade
da outra faixa já rolada, até a completa fixação do calçamento, isto é, que não se observe nenhuma
movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser
corrigida, renovando ou recolocando a pedras irregulares com maior ou menor adição de material no
colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superficie de rolamento uma
camada de recobrimento complementar com aproximadamente 1,00 cm de material de rejuntamento,

6



procedendo a rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego e das
chuvas

É vedado executar o revestimento em meia pista e por isso deverá ser sempre executado em
pista inteira. É necessário a existência de desvios evitando-se qualquer circulação de veículos sobre o
revestimento durante a obra e somente após a rolagem final, haverá condições de trafegabilidade.

5.8. ENLEIVAMENTO COM GRAMA
De modo a prever futuras erosões nos bordos da pista, deverá ser executado o enleivamento

da contenção lateral em grama espécie equivalente da região, com no mínimo 1,0 m de largura cm toda
sua extensão.

LIMPEZA
A entrega da obra será feita após limpeza geral, removendo todo e qualquer material c ou

equipamento do canteiro da obra, após será feita a vistoria de um responsável técnico por parte da
contratante,

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

* Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste memorial descritivo
deverão ser apli idos e executados segundo a melhor técnica disponível e em conformidade
com as normas técnicas brasileiras pertinentes a cada serviço.

* Todas as instalações deverão ser testadas c estar em porte
e segurança.

* Os serviços onde houver necessidade de interromper vias deverão ser sinalizados.

as condições de funcionamento e

* Ao término da obra devei ser efetuada uma limpeza de todo o excedente de materiais,
entulhos e todo material que for envolvido na obra, ficando ao encargo da fiscalização à
liberação final mediante a conclusão destes serviços.

* Somente serão ini iados os trabalhos da etapa seguinte, se a etapa anterior estiver concluída.
* Se houver modif ção de projetos, serviços ou materiais deverão ter a autorização escrita da

fiscalização e do projetista.
* Para detalhar melhor as etapas de construção, além do descrito neste memorial, segue em

anexo Projeto com seção transversal genérica, onde mostra todas as camadas de solo,
inclinações e a pavimentação poliédrica.
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Ciaftados do? dademroaeiso” CREA-PR | ART de Obra ou Serviço1720241477585Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

[à Responsável Técnico —
JEAN CARLOS DE LIMA
Título profisionar

RNP: 1717206980
ENGENHEIRO CIVIL

Carteira: PR-1673971D
Zbadosdocomito — EESTI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485-000

CNP: 78.121. 936/0001.68

Conirato: (Sem número) Gelebrado em: 15/03/2024
Tipo de contntanto: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

“Ação Institucional Órgão Público (Servidor! Empregado)
| 3. Dados da Obra/Senviço =COMUNIDADE LINHA ALTA, SN

ZONA RURAL - TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485.000
Data do Inicio: 02/05/2024
Finalidade: Infra-estrutura
Propráte. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — copstaseasaopooraee

Provisão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -25,40419 x -53,178463

Quantidade Unidade[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de estradas rurais 4500,00 mzApós a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART5 Observações
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ESTRADA RURAL - COMUNIDADE LINHA ALTA - 750M COMP. x GM LARG = 4.500,00M*

[7.Assinaturas 8. Informações —
Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS DE LIMA, registro Crea-PRPR-167387/0, na ára restrita do profissional com uso de login e seria, nãdata 15/03/2024 e hora Oshi2,

A ART é válida somente quando quitada, conforme informações norodapé deste formulário ou conferência no site ww era-pr og,
-A utenticdade deste documento poda ser veficada no site |wrong ou wo confere

A guard da vio aslnada da ART será de responsabilidade do profissionaldo contratante como objetivo de documentar o vínculo coneaua,sinado de forma digtalpor || SERSO FRANCISCO GERSO FRANCISCO OP |
Catano errei [BJCREAPRGUSSO:40988660059 Slsso:sossassooso |

[mio tener oe tone Cem[Tremor a de
Valor da ART:R$99,64 Registrada em: 15/03/2024 Valor Pago:R$ 99,64

A autenticidade desta ART code se veifcada em hspsencos ces por bripublicofar
Impresso em: 15/08/2026 13.23:26]omega [E SREA-PR
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ad

[Conforme legistação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 20,00%ss:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

CALCULO DO BDI

TIPO DE OBRA: PAVIMENTAÇÃO

%Itens Sigias | asotado
Administração Central AC 4,67%

Seguro e Garantia SG 0,74%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,21%
Lucro L 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP | 365%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) iss | 1,20%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD| 22,99%

BDI COM desoneração BDIDES| 29,09%

á o Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024]

Jean Carlos de Lima Gerso Francisco Gusso
Errar Civil Prefeito Municipal

CREA-PR 1823970
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CAPITAL DO FEIJÃO

q
Três Barras do Paraná, 22 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

=Eã Departamento de Licitações

Considerando a apro jo do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:
6 - Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1:3 = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-6; tura(Dtresbarras.pr.gov.br
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[O My Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
; CAPITAL DO FEIJÃO

Sesg

Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 024/2024, em
especial, a página nº 0019, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
290.361,49 (duzentos e noventa mil, trezentos e sessenta e um reais e quarenta e
nove centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRCNºPR- 0527490

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 -C
CNPJ 78.121.936/0001-68 - 1

O = Três Barras do Paraná - PR
resbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 24 de julho de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO PLIÉDRICA EM ESTRADAS

RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750

METROS”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação (R$ 290.361,49) está dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1
1.1. À pavimentação poliédrica foi escolhida devido à sua durabilidade, custo-benefício e
capacidade de adaptação ao terreno. As estradas rurais vicinais da comunidade de Linha Alta
apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, o que dificulta o
trânsito de veículos e pedestres. A melhoria da infraestrutura viária é fundamental para
promover o desenvolvimento econômico e social da região.
1.2, A execução de obra de pavimentação poliédrica busca melhorar a infraestrutura viária da
comunidade de Linha Alta, garantir maior segurança e conforto para os usuários das estradas

[] rurais, facilitar o transporte de produtos agrícolas e outros bens, reduzir custos de manutenção
e reparo das vias não pavimentadas.
1.3.0 presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade
(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais
que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO
2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação do objeto.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO HI

341. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
o mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor

preço por lote, executado pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se
empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, amenizar problemas ambientais e
proporcionar melhorias nas condições de habitabilidade do Município.
3.2. Para a contratação da empresa, serão exigidos os seguintes requisitos:

a) Registro regular junto ao CREA ou CAU;
b) Experiência comprovada em projetos de pavimentação poliédrica, com apresentação

de atestados de capacidade técnica;
c) Disponibilidade de equipamentos e mão de obra qualificada para a execução dos

serviços;
d) Apresentação de documentação fiscal e trabalhista regular.

3.2, Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de

PJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. À prestação dos serviços não
gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração pública,
vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º INCISO IV
4.1, As estimativas e quantitativos necessários para execução de obra de pavimentação
poliédrica estão discriminadas na Pasta Técnica elaborada pelo Departamento de Engenharia
do município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V.
5.1. Há no mercado regional diversas empresas que atuam no ramo de pavimentação
poliédrica, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública,
propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. À Estimativa do valor da contratação é de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos
e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e
valores do item 4 do presente ETP.
6.2.0 custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que
seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com
a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos
importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua
precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e
economicamente viável a execução indireta dos serviços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI!
74. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pavimentação
Poliédrica, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), envolve a execução
das seguintes etapas:

a) Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica;
b) Preparo do Sub-leito;
c) Abertura de Valas para colocação de cordão lateral;
d) Contenção lateral;
e) Preparo de Base;
9) Assentamento de pedra irregular

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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g) Rejuntamento;
h) Compactação;
à) Enleivamento com grama;
j) Limpeza do terreno,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,º 1º INCISO

vim

8.1. Optou-se por não parcelar a contratação devido à necessidade de integração e
continuidade dos serviços para garantir a qualidade e a eficiência do projeto. A execução
completa por uma única empresa evita problemas de coordenação e incompatibilidades entre
diferentes prestadores de serviço.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9,1. Os resultados esperados incluem a melhoria na acessibilidade e segurança das estrada:
redução de custos de manutenção a longo prazo, facilitação do transporte de produtos
agrícolas e outros bens e o aumento da qualidade de vida dos moradores da comunidade de
Linha Alta.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
10.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

+ Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
* Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
+ Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestor e Fiscais do Contrato:
Gestor do Contrato: Waldir Antonio Todescatto - Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoviários
Fiscais do Contrato: Jean Carlos de Lima - Diretor de Departamento de Engenharia

Camila Cristina Theisen - Diretora da Divisão de Projetos

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1, Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para este projeto
específico.

Av Brasil, 24º Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
PJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgovbr
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1, Possíveis impactos ambientais incluem:

a) Desmatamento: Necessário para a limpeza do terreno;
b) — Erosão: Pode ser minimizada com a instalação adequada de sistemas de

drenagem;
€) — Poluição sonora e do ar: Decorrente da utilização de máquinas e equipamentos.

Para mitigar esses impactos, serão adotadas práticas de manejo sustentável,
recuperação de áreas afetadas e controle rigoroso das atividades de obra.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação
Global, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA EM ESTRAAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS, nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

usbea asa
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM

ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A eT”
2.1. Quantitativos e Valor Estimado de Contratação

+ Lote 01; Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta.
* Extensão Total: 750,00 metros.
+ Largura do Pavimento de Pedra Irregular: 5,70 metros.
+ Largura do Cordão Lateral em Pedra: 0,30 metros.
+ Largura Total do Pavimento: 6,00 metros.
+ Área de Pavimento de Pedra Irregular: 4:275,00 m?.
* Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m?.
+ Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2. 0 valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos,
utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um
investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais
e quarenta e nove centavos)

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
341, A presente contratação está fundamentada no Convênio FINISA, celebrado entre o Município
de Três Barras do Paraná e a Caixa Econômica Federal, que visa a melhoria da infraestrutura
municipal por meio do financiamento de obras de grande relevância para a comunidade. A
pavimentação poliédrica das estradas rurais vicinais da Comunidade Linha Alta é uma das ações
previstas no âmbito deste convênio, objetivando o desenvolvimento econômico local, a melhoria
da mobilidade rural e a facilitação do escoamento da produção agrícola
3.2, A utilização dos recursos provenientes do FINISA para esta obra está plenamente justificada
pela necessidade de melhoria das condições de trafegabilidade e segurança nas estradas rurais,
essenciais para o desenvolvimento da comunidade rural. A pavimentação dessas vias irá
contribuir significativamente para a redução de custos de manutenção e para o aumento da
qualidade de vida dos moradores.
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3.3.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
ceconômica para execução do objeto, que consiste na empresa vencedora fornecer todo o material
e executar toda a instalação, de acordo com os projetos é especificações fornecidas pelo Município
de Três Barras do Paraná.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1, À obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensão de 750 metros,
conforme localização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

l j
LOCALIZAÇÃO

5. PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. O projeto compreende à execução de pavimentação poliédrica em estrada rural vicinal,
visando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a
segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a



annnoa

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e
demais serviços conforme descritos no memorial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XKIIL ALÍNEA “D”
7.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor
Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura,
proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste
projeto será executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentação
poliédrica com extensão de 750 metros.
7.2, Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico e Memorial Descritivo. A
prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
7.3. São obrigações da Contratada:

7.3.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de
empregados treinados;
7.3.2. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto,
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição
dos fatos;
7.3.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de representantes da Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Rodoviários;
7.3.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de
acidentes;

7.3.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto -

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de
férias, falta ao trabalho, demisão outras análogas obedecidas às disposições da legislação
trabalhista vigente;
7.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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7.3:7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções;
7.3.8, Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste
instrumento;

7.3.9.0 Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do
disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução
Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFI

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no
mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADEMÍNIMA | |

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 350 M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra
de Pavimentação Poliédrica,
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€) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos
serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato
social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
o licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura

e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na
sua sede;

9) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação,
comprovação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m?.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
9.1. A Responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço
são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a
responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões
vei cadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.
9.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e
especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de
obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas vigentes.
9.3, Caberá à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla
e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.
9.4 Todos os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e
dem despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).



990031
E

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANApros

9.5. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações técnicas descritas no
memorial descritivo. Será exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade, A
contratada deverá garantir que todas as etapas sejam executadas de forma segura e eficiente, com
uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato realizará vistoria e analisará o avanço físico real dos serviços e o cronograma

e e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto à
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico-financeiro,
devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.5. Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

O aucrirério pe juicamento E seLeção Do rornEcEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA
go

111, O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “T”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária
disposto em Pasta Técnica.
12.2. A presente contratação resulta em um investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e
noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos)

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
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13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo total para a execução da obra é de 180 dias corridos, contados a partir da emissão
da Ordem de Serviço. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma físico-financeiro
detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da contratante. Em caso de
atrasos não justificados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado em contrato.

15. PENALIDADES
15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletive
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X,Xle XI do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, lIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sançãde multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o | ante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer; dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

D) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
1l- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefiidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.141, Fica designado como gestor deste contrato!

a) St WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
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fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2024.

RN DA
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
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Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS
NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS”, aprovo o
TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº
5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

AV. Brasil, 242 -1 “Barras do Paraná - P]CNPJ 78.121, e ER
barras, pr.gov br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE. DE LINHA
ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil'trezentos e
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEINº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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(CIA ELETRÔNICA Nº XX/2024-

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às XXhXXm até as XXhXXm DO DIA XX
DE XXXX DE 2024.

1.4.A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg.br) "acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

121.3€1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.DO OBJETO

Av. Bra 45 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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neste Edital e seus anexos,
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s):

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

co Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

º intranst
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

Ível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

eletrônico, observada data é horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



0000

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 e
no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. presa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

6 impresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:
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5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto Nº 7.203, de 04 de

junho de 2010)
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP)
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwrwtresbarras.prgov.br, ou www. bllorg br

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006,
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7: . A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
7. . O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
73 . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

[1] Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
734. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7355. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato QhLor:br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
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8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9. . Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo 1, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
<) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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9.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
osli antes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de
contratação.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10... Casa o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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previstas neste edital,
10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances,

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:
10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.27.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.”, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
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10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.28.8, É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

º 11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada à etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
114, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;

1] 11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021.
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor global.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.114, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipót e de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

são de contratação suspenderá a11.19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comi
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
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Município.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tee pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,

12111, so conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

121.2 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribui

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 818, da Lei Complementar nº
123/2006, s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
lir ada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.64. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c' do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1, Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de
junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ — QUANTIDADE MÍNIMA
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA | 350M;

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO 1 Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006
12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica
12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
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12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.10.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial)
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.
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13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná
13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso,
13.5. Ao final da sess , divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
Nº14. //2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da |i inte importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses
13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deci:ão final da autoridade competente.
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aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
) 16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescente:

[1] observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatári
Il - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

/2021previstas na Lei Nº 14.133
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17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante sol ção da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motiva apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, à Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição

17
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assui

. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
os.

17.4. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4,1. A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6.5 e, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas,
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.
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Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as ol

e nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
igações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos,

[1] conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) — Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
aut alizar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,izada pela SUSEP a com
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
“20.2.”, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia,
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após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente.
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada

21, OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais /Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital é de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
21.17. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto /serviço (s) entregues;
21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
2121.5 r responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
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deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
212.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
21.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
212.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21,2.13. Prestar todos os esclarecinentos que forem solicitados pelo Município de Três

a respeito daBarras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõe
qualidade dos serviços;
21.214. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná,
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213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

21.33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21: ssumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
) não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
2: É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
2 . É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

O po prazopevicências execução o contrato
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14/133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.

22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14133/2021
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
22.5. À critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.

22.6.0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS é o definido no Cronograma Físico-
Financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
11 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) — Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
da;cargos suportados pela parte interessada;

d) — Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração.
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;
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A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

1) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. 0 prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes

24. PREÇO MÁXIMO
241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

1) Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de RS 290.361,49
(duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos),
24.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1. Dar ausa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1] 25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.110.1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a impo: o de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XI!
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
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25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

]) responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
[]) 26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência é seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
26.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,
dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos c impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

e todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
27.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

[1] participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedi
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
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27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

28.1.1. Fica de:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

PF/MF 906.363.509-59

ignado como gestor deste contrato:

Serviços Urbano:
28.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;
28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
28.3. ca reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
28.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementosexplicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

nputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou à inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
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com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
29.12. 0s casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

º 30. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL
31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I-Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
<) ANEXO HI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

[1] 9) ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
£) ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.
h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;

i) ANEXO IX - Termo de Referência;

j) ANEXO X - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNP) nº XX.XXX.XXK/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, ficando assim estabelecido

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital,
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI" juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX.XXX/XXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº [ DATADO
REGISTRO | REGISTRO

|
Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



y
OREHi ms” Vá Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ren ESTADO DO PARANÁ

ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XXX.XXX-XX,
DE LARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível /Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XKXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO
CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 04/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX. XXK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXKX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 1º, INCISO 1
1.1. A pavimentação poliédrica foi escolhida devido à sua durabilidade, custo-benefício e
capacidade de adaptação ao terreno. As estradas rurais vicinais da comunidade de Linha Alta
apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, o que dificulta o trânsito
de veículos e pedestres. A melhoria da infraestrutura viária é fundamental para promover o
desenvolvimento econômico e social da região.
1.2. A execução de obra de pavimentação poliédrica busca melhorar a infraestrutura viária da
comunidade de Linha Alta, garantir maior segurança e conforto para os usuários das estradas
rurais, facilitar o transporte de produtos agrícolas e outros bens, reduzir custos de manutenção e
reparo das vias não pavimentadas.
1.3. O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade
(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação do objeto.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO HI
31. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
por lote, executado pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, amenizar problemas ambientais e proporcionar melhorias
nas condições de habitabilidade do Município.
3.2. Para a contratação da empresa, serão exigidos os seguintes requisitos:

a) Registro regular junto ao CREA ou CAU;
b) Experiência comprovada em projetos de pavimentação poliédrica, com apresentação de

atestados de capacidade técnica;
“) Disponibilidade de equipamentos e mão de obra qualificada para a execução dos servi-

ços;
d) Apresentação de documentação fiscal e trabalhista regular.

3.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. A prestação dos serviços não

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração pública,
vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1, As estimativas e quantitativos necessários para execução de obra de pavimentação poliédrica
estão discriminadas na Pasta Técnica elaborada pelo Departamento de Engenharia do município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V.

5.1, Há no mercado regional diversas empresas que atuam no ramo de pavimentação poliédrica,
o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando
transparência e legalidade para requerida contratação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. Estimativa do valor da contratação é de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e
valores do item 4 do presente ETP.
6.2.0 custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que seria
mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a
descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos
importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação
devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente
viável a execução indireta dos serviços

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), envolve a execução das seguintes
etapas:

a) Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica;
b) Preparo do Sub-leito;
c) Abertura de Valas para colocação de cordão lateral;
d) Contenção lateral;
e) Preparo de Base;
f) Assentamento de pedra irregular
8) Rejuntamento;
h) Compactação;
i) Enleivamento com grama;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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j) Limpeza do terreno

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA C:
vu

NTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO

8.1. Optou-se por não parcelar a contratação devido à necessidade de integração e continuidade
dos serviços para garantir a qualidade e a eficiência do projeto. A execução completa por uma
única empresa evita problemas de coordenação e incompatibilidades entre diferentes
prestadores de serviço.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1, Os resultados esperados incluem a melhoria na acessibilidade e segurança das estradas, re-
dução de custos de manutenção a longo prazo, facilitação do transporte de produtos agrícolas e
outros bens e o aumento da qualidade de vida dos moradores da comunidade de Linha Alta.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

+ Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
+ Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
+ Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestor e Fiscais do Contrato:
Gestor do Contrato: Waldir Antonio Todescatto - Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoviários
Fiscais do Contrato: Jean Carlos de Lima - Diretor de Departamento de Engenharia

Camila Cristina Theisen - Diretora da Divisão de Projetos

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para este projeto
especi

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. Possíveis impactos ambientais incluem:

a) Desmatamento: Necessário para a limpeza do terreno;
b) Erosão: Pode ser minimizada com a instalação adequada de sistemas de drenagem;
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mitigar esses impactos, serão adotadas práticas de manejo sustentável, recuperação
de áreas afetadas e controle rigoroso das atividades de obra.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XLII
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação Global, visando
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRAAS
RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, nos
termos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCI

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM
ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”
2.1. Quantitativos e Valor Estimado de Contratação

* Lote 01: Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta.
* Extensão Total: 750,00 metros.
* Largura do Pavimento de Pedra Irregular: 5,70 metros.

e * Largura do Cordão Lateral em Pedra: 0,30 metros.
* Largura Total do Pavimento: 6,00 metros.
* Área de Pavimento de Pedra Irregular: 4.275,00 m?2.
» Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 mê.
* Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2. O valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos,
utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um
investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais
e quarenta e nove centavos).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
[1] 3,1,A presente contratação está fundamentada no Convênio FINISA, celebrado entre o Município

de Três Barras do Paraná e a Caixa Econômica Federal, que visa a melhoria da infraestrutura mu-
nicipal por meio do financiamento de obras de grande relevância para a comunidade. A pavimen-
tação poliédrica das estradas rurais vicinais da Comunidade Linha Alta é uma das ações previstas
no âmbito deste convênio, objetivando o desenvolvimento econômico local, a melhoria da mobili-
dade rural e a facilitação do escoamento da produção agrícola.
3.2, A utilização dos recursos provenientes do FINISA para esta obra está plenamente justificada
pela necessidade de melhoria das condições de trafegabilidade e segurança nas estradas rurais,
essenciais para o desenvolvimento da comunidade rural. À pavimentação dessas vias irá contri-
buir significativamente para a redução de custos de manutenção e para o aumento da qualidade
de vida dos moradores.
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3.3.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para execução do objeto, que consiste na empresa vencedora fornecer todo o
material e executar toda a instalação, de acordo com os projetos e especificações fornecidas pelo
Município de Três Barras do Paraná,

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 5 1º, INCISO 11
4.1. A obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensão de 750 metros,
conforme localização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

5. PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. 0 projeto compreende a execução de pavimentação poliédrica em estrada rural vicinal,
visando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a
segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a
preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e
demais serviços conforme descritos no memorial.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor
Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura,
proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste
projeto será executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentação
poliédrica com extensão de 750 metros.
7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico e Memorial Descritivo. A
prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
7.3.S5 obrigações da Contratada:

7.3.1, Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de
empregados treinados;
7. . Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto,
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição
dos fatos;
7.3.3, Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de representantes da Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Rodoviários;
7.3.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de
acidentes;
7.3.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto —
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de
férias, falta ao trabalho, demissão outras análogas obedecidas às disposições da legislação
trabalhista vigente;
e Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.3.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções;
7.3.8. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste
instrumento;
7.3.9.0 Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ QUANTIDADE MÍNIMA
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA | 350M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra
de Pavimentação Poliédrica.

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela li
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura é
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



YANNLT
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 mº.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. A Responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço
são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a
responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões
verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.
9.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e
especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de
obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas vigentes.
9.3. Caberá à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla
e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.
9.4. Todos os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e
demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5),
9.5. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações técnicas descritas no
memorial descritivo. Será exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A
contratada deverá garantir que todas as etapas sejam executadas de forma segura e eficiente, com
uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato realizará vistoria e analisará o avanço físico real dos serviços e o
cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição,
quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico-financeiro,
devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.3. O Município deTrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.5. Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL, ALÍNEA
“a

111. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “Lº
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária
disposto em Pasta Técnica
12.2. À presente contratação resulta em um investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e
noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1. prazo total para a execução da obra é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados
a partir da emissão da Ordem de Serviço. A empresa contratada deverá apresentar um
cronograma físico-financeiro detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da
contratante. Em caso de atrasos não justificados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado
em contrato.

15. PENALIDADES
15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.
15:

. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a impo: jo de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 1], II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua apl ção de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

tantes,€) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusu-
las deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59

. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divi

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.

io de Contratos e Convênios, CPF Nº

17: . O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XK.XKX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXKXKXXKX-XX e RG Nº
XXKXXXK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO FEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, de acordo com projetos de
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engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a
Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VIE XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA à
responsabilidade pela execução dos serviç:
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo
105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e inclui
da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150

e-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

(cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXX,XX (XXXX), sendo que:

a)

b)

a

Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.
Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.
Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
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correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.00006.1.002.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela DER com data base de 03/2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO ica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - À apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - À garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

o adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada à operar no País pelo Banco Central
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Civil
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-
tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será e» into quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCIS!
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
€) — Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas

d) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

8) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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à) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste,

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) — Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado,

0) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Pp) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E xviI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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c) — Alocaros empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

E) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021

h) — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

à) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

D ão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

o)  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

Pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

a) Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros é incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;

1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço,
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instruirseus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante

y) — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.
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órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ce) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9 Cendões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

contratado que:
a) Dercaus: inexecução parcial do contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0

b)  Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)  Dercausa à inexecução total do contrato;
d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£)  Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangei
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

, contra princípios da administração

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
ativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre o
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)  Osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

Av. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,pr.gov.br



OND107
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná -'

ESTADO DO PARANÁ

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários, CPF/MF 906.363.509-59;

PARÁGRAFO TERCEIRO am designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas é remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuí s apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
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cer CPF
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afegão
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
A espécie: Processo Administrativo nº 24/2024
Objeto da Contratação: Contratação de empresa para execução de

pavimentação poliédrica em estradas rurais vicinais na
comunidade de Linha Alta, com extensão de 750

e metros.
Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito
Municipal, encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de
contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no
processo administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal

o VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos

De se observar que todos os documentos acima se encontram
encartados, todavia, não exatamente nesta ordem, atendendo o previsto no Artigo
72 da Lei Nº 14.133/2021 no que tange o processo de contratação direta.

Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta
Procuradoria, nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle
prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da
legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os
responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no
processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a
legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e
atos essenciais.

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP R5485-000 - Três Barras do Paraná - ZA
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No que tange à fase interna do processo de contratação, estão

sendo aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de

acordo com o Art. 18 da Lei 14.133/21.
O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso

XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites

dos conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de

]) responsabilidade exclusiva do (s) subscritor (es) do documento.
Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,

vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega
e execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de
vigência e execução do contrato, previsto no termo de referência e cronograma
físico-financeiro disposto na Pasta Técnica, está de acordo com as disposições
legais,

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação
necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito.
Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de
recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos
que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos, sob página nº 000019.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de
o Gestor e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são
suficientes para demonstrar o interesse público da realização da presente
contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira
suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os
interessados em participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de
preços realizada, por se tratar de obra, a estimativa de custos utilizou como base
a Tabela de Referência do DER, não havendo outra base a ser seguida, pois,
consoante o Departamento de Licitação, a Tabela Sinapi não contempla obra a ser
executada.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 290.361,49
(duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove
centavos).

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12]
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Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de
qualificação técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica,
indicação do Responsável Técnico, Certificado de Registo da Licitante no Conselho
competente, vínculo da empresa e do responsável técnico, Certificado de Registro
da Pessoa Física/Responsável Técnico no conselho competente e Acerto Técnico
Profissional do responsável técnico, conforme descrito no item 12.9. da minuta de
Concorrência Eletrônica. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na
minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

) Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de
todo o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna
para análise.

SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2024

Marco: nio Fernandes
OAB/PR 21238

j

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32:
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750
METROS, resultantes do Processo Administrativo Nº 24/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF
Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo
ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

AV. Brasil, 242 - Fone:(d:CNPI78.I21.93
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E) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Comótsdo Shusaro
CAMILA CRISTINA THEISEN

| lg Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 —
CNPI 78, do Paraná - PR

prgov.br



0019
ESTADO DO PARANÁ J0 6

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14,133/2021

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

AV. Brasil, 242 FaCNP TRAS jarras do Paraná - PRPrgov-br
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DECRETO nº 5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: '
S)03/)024 SÚMULA: Estende a competência da Comissão de

Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
pa RA Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
Edição 2. 982 abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,

nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
pres a para a modalidade de Concorrência Pública, e dá

outras providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

o BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a. competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública

Art 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;) ll=Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Il=Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV —Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V— Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art, 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete refeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCI:
Prefeito Mi

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235121]
CNPJ 78.121.936/0001-68 = Em



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE. DE LINHA
ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 290.361,49 (duzentos e noventa miltrezentos e
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/08/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, ti
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024.

cio às 08h01m até as 08h59m DO DIA 26 DE

o avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

1.3, A abertura e julgamento das propostas ter:
AGOSTO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no 52º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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2.DO OBJETO
241, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA
ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

e a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger- à, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
[3] Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
) 5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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E
5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei Nº 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar Nº 123/2006 é
no artigo 4º da Lei Nº 14.133/2021
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9.

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
mpresas estrangeiras que não funcionem no país;

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso IL, do Decreto Nº 7.203, de 04 de
junho de 2010).
5.6.12.2. proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRI

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wnwwtresbarras.prgov.br, ou www blLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
74.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraGtresbarras prgov.br
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.341. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital
7: . O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

e Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
má e exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7: . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1, 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos.
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9. . Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1, Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP), endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo , relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;
b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável,

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

a o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que10.13. Será adotado pz
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14, Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de
contratação.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital,

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.28.2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.27.º, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.”, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor propos!
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
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10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi
tal;
10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

º 11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;

[1] 11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021
11.10, Nas contratações de obras e serviços de engenhari será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021
11.11, A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
11.12, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor global.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita,
11.18. Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
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Município.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicostee pr gov br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

124. . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
124. . À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
124. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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matriz.
12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
artigo 107 da Lein 5.764/1971

ede, bem como o registro de que trata o

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7. . Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 350 M2

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico in
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO | - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXO IH - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006
12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica
12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.
12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
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12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.10.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior àmenor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.

12.106. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial)
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.
12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.
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licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
134. serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses
13.9, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10, Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021
13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Umuarama

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

! - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
Il - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescenteatendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.
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1744. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma ico-Financeiro.

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo à
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.
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Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra

19.4. 0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

e nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20, DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,
da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
não pagas pela empresa licitante vencedora.
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

e conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item
*20.2.º, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação
e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias
corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a
constituição da garantia.
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20.4, A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos
da legislação vigente
20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente,
20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia
inicial, no mesmo percentual previsto.
20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
21,1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1,1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;

21.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto /serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
ão obrigações do Fornecedor.

212.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
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21,2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21: Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2: - Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2,4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
212.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
21.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
213.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
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213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
[] não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21,5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

e 22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.

22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021
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22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. À critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS é o definido no Cronograma Físico-
Financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
H- Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
ada, para os custos de mão de obra.

e IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.3.0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme in:

23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses;

a) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

“) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;
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e) Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO
2411. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

[1] Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 290.361,49
(duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).
24.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas,

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e 25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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25.24 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administrao Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

[]) responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25: . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

º 26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
26.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,
dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

[] todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “P
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

ca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

processo de licitação ou na execução de contrato;
by “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mai

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

o participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos,
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27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
284. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

28.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59
28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titula
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;
28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29,1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município,
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
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29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, ''rês Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL
31,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I-Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
c) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
f) ANEXO VI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;
£) ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.
h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;
i) ANEXO IX - Termo de Referência;

j) ANEXO X- Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2024

/
E;

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº XXKX.XKX-X e CPF nº XXK.XKXXXX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI" juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoGtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarrasprgov.br



ve 4 000153
1 Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XKX.XKX/XXXX-XK,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epigrafe, caso venhamos à vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATA DO
REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS. Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

A empresa XXX, inscrita no CNP] sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPE Nº XXX XXX XXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 13/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XX.XKX.XKX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREANº
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HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 13/2024, e sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXXXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da AdministraçPública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1. A pavimentação poliédrica foi escolhida devido à sua durabiidade, custo-benefício e
capacidade de adaptação ao terreno. As estradas rurais vicinais da comunidade de Linha Alta
apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, o que dificulta o trânsito
de veículos e pedestres. A melhoria da infraestrutura viária é fundamental para promover o
desenvolvimento econômico e social da região,
1.2. A execução de obra de pavimentação poliédrica busca melhorar a infraestrutura viária da
comunidade de Linha Alta, garantir maior segurança e conforto para os usuários das estradas
rurais, facilitar 0 transporte de produtos agrícolas e outros bens, reduzir custos de manutenção e
reparo das vias não pavimentadas.
1.3. O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade
(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação do objeto.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IN
3.1. 0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
por lote, executado pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, amenizar problemas ambientais e proporcionar melhorias
nas condições de habitabilidade do Município.
3.2. Para a contratação da empresa, serão exigidos os seguintes requisitos:

a) Registro regular junto ao CREA ou CAU;
b) Experiência comprovada em projetos de pavimentação poliédrica, com apresentação de

atestados de capacidade técnica;
c) Disponibilidade de equipamentos e mão de obra qualificada para a execução dos servi-

ços;
d) Apresentação de documentação fiscal e trabalhista regular.

3.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. A prestação dos serviços não

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 5-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração públi
vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1. As estimativas e quantitativos necessários para execução de obra de pavimentação poliédrica
estão discriminadas na Pasta Técnica elaborada pelo Departamento de Engenharia do município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 8 INCISO V
5.1. Há no mercado regional diversas empresas que atuam no ramo de pavimentação poliédrica,
o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando
transparência e legalidade para requerida contratação.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1.4 Estimativa do valor da contratação é de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e
sessenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e
valores do item 4 do presente ETP.
6.2.0 custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que seria
mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a
descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos
importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação
devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente
viável a execução indireta dos serviços,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1.A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), envolve a execução das seguintes
etapas

a) Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica;
b) Preparo do Sub-leito;
€) Abertura de Valas para colocação de cordão lateral;
d) Contenção lateral;
e) Preparo de Base;
f) Assentamento de pedra irregular
£g) Rejuntamento;
h) Compactação;
i) Enleivamento com grama;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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À) Limpeza do terreno.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO

vir

8.1. Optou-se por não parcelar a contratação devido à necessidade de integração e continuidade
dos serviços para garantir a qualidade e a eficiência do projeto. A execução completa por uma
única empresa evita problemas de coordenação e incompatibilidades entre diferentes
prestadores de serviço.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. Os resultados esperados incluem a melhoria na acessibilidade e segurança das estradas, re-
dução de custos de manutenção a longo prazo, facilitação do transporte de produtos agrícolas e
outros bens e o aumento da qualidade de vida dos moradores da comunidade de Linha Alta.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. À administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

* Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
* Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
+ Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestor e Fiscais do Contrato:
Gestor do Contrato: Waldir Antonio Todescatto - Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Rodoviários
Fiscais do Contrato: Jean Carlos de Lima - Diretor de Departamento de Engenharia

Camila Cristina Theisen - Diretora da Divisão de Projetos

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para este projeto
específico.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. Possíveis impactos ambientais incluem:

a) Desmatamento: Necessário para a limpeza do terreno;
b) Erosão: Pode ser minimizada com a instalação adequada de sistemas de drenagem;
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c) Poluição sonora e do ar: Decorrente da utilização de máquinas e equipamentos. Para
mitigar esses impactos, serão adotadas práticas de manejo sustentável, recuperação
de áreas afetadas e controle rigoroso das atividades de obra.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação Global, visando
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRAAS
RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, nos
termos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXEC!
ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

O DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A eT”
2.1. Quantitativos e Valor Estimado de Contratação

* Lote 01: Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta
* Extensão Total: 750,00 metros.
* Largura do Pavimento de Pedra Irregular: 5,70 metros.
* Largura do Cordão Lateral em Pedra: 0,30 metros.
* Largura Total do Pavimento: 6,00 metros.
* Área de Pavimento de Pedra Irregular: 4.275,00 m?,
* Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m?.
* Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2. 0 valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos,
utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um
investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais
e quarenta e nove centavos)

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1.4 presente contratação está fundamentada no Convênio FINISA, celebrado entre o Município
de Três Barras do Paraná e a Caixa Econômica Federal, que visa a melhoria da infraestrutura mu-
nicipal por meio do financiamento de obras de grande relevância para a comunidade. A pavimen-
tação poliédrica das estradas rurais vicinais da Comunidade Linha Alta é uma das ações previstas
no âmbito deste convênio, objetivando o desenvolvimento econômico local, a melhoria da mobili-
dade rural e a facilitação do escoamento da produção agrícola.
3.2, À utilização dos recursos provenientes do FINISA para esta obra está plenamente justificada
pela necessidade de melhoria das condições de trafegabilidade e segurança nas estradas rurais,
essenciais para o desenvolvimento da comunidade rural. A pavimentação dessas vias irá cont
buir significativamente para a redução de custos de manutenção e para o aumento da qualidade
de vida dos moradores.
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3.3.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para execução do objeto, que consiste na empresa vencedora fornecer todo o
material e executar toda a instalação, de acordo com os projetos e especificações fornecidas pelo
Município de Três Barras do Paraná.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO It
4.1, A obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensão de 750 metros,
conforme localização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

5. PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1.A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. 0 projeto compreende a execução de pavimentação poliédrica em estrada rural vicinal,
visando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a
segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a
preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e
demais serviços conforme descritos no memorial.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor
Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura,
proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste
projeto será executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentação
poliédrica com extensão de 750 metros.
7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico e Memorial Descritivo. A
prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a
administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
7.3. São obrigações da Contratada:

7.3.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de
empregados treinados;
7.3.2, Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto,
bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição
dos fatos;
7.3.3, Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de representantes da Secretaria de
Obras, Viação e Serviços Rodoviários;
7.3.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de
acidentes;
7.3.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto -
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de
férias, falta ao trabalho, demissão outras análogas obedecidas às disposições da legislação
trabalhista vigente;
7.3.6. Manter, durante toda a execuão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.3.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções;
7.3.8. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste
instrumento;
7.3.9. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

8, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
81. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

es abaixo:profissional, apresentando as documentaçi
a) Certificado de Registro da

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
nte junto ao Conselho Regional de Engenharia e

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFE,

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA | 350M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de Obra
de Pavimentação Poliédrica.

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sed

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
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emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 mê.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. A Responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço

º são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a
responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões
verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.
9.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os projetos e
especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de
obra qualificada e deverão obedecer igorosamente às normas vigentes.
9.3, Caberá à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla
e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.
9.4. Todos os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e
demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).
9.5. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações técnicas descritas no
memorial des:

O consiaases
uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas.

itivo. Será exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A
garantir que todas as etapas sejam executadas de forma segura e eficiente, com

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G"
10.1. O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato realizará vistoria e analisará o avanço físico real dos serviços e o
cronogiima e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição,
quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico-financeiro,
devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.5. Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
age

111. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma
ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária
disposto em Pasta Técnica.
12.2. À presente contratação resulta em um investimento máximo de R$ 290.361,49 (duzentos e
noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

b) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90:51.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. 0 prazo total para a execução da obra é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados
a partir da emissão da Ordem de Serviço. A empresa contratada deverá apresentar um
cronograma físico-financeiro detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da
contratante, Em caso de atrasos não justificados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado
em contrato.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Praudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Bras:

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

ss serão considerados:15.2.4. Na aplicação das sançõ
1) A natureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos é circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusu-
las deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
11-Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma
da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "
47.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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17.11. Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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PROC O ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, bras:
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

ro,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XK.XKK.XKX/XXKX-XK, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e RG Nº
XXXXXXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO [EH

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, de acordo com projetos de
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engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a
Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo
105 da Lei Nº 14133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir

3/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150

(cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.13

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
RS XKX.XKX;XX (XXXX), sendo que:

a)

b)

(o)

Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.
Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;

4 GEFIP ou SEFIP.

Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
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correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.00006.1.002.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela DER com data base de 03/2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as.
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
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ão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA O XIIIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCÍ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-
provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-
cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código
Civil,
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-
tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as.
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº14. 33/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b)  Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.

a) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14,133/2021;

£) — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terc
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

] CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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c) — Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

D Efetuar
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

'omunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

contingência cabíveis.
8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

h) — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens deterceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

5) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

q) Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d" da Lei
Nº 14.133/2021;

1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici
pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) — Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional
w) — Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) — Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante

y) — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante,
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aa) Adotar as providências e precauções neces: ias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

ro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como osviços executados, regi:
[1] comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto,
ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos

]) a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) — Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas,
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - C.mete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) — Dercausa à inexecução total do contrato;
d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
]) e) — Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar é contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos [1 III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
ativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença se: descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

;/2021, sendo:parágrafo 1º da Lei Nº 14.133
a) A natureza a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) — Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Oscdanos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº14.133/2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
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Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários, CPF/MF 906.363.50

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEX
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cer [e
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 26 DE AGOSTO
DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www. blLorg.bt) "acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, sob o regime
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº
14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE
LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras.prgov.br. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Conuntresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.b]lorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

/| Três Barras do Paraná-PR, 08 de agosto de 2024.

Mania
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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E São Pedro do Paraná

Aviso DE LICITAÇÃO .
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 42024
EDITAL NAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nistanm
Licitação enclusva para a participação de mieroempress e empresas de
pequeno porte bate legal Lol Complementar Pederal nº: 1332006
Alterada pela Le Complementar 1: 14712015,
O BMUNICÍIO DE SAD PEDRO DO PARANA tora púbio que fará ssa,
a 9 horas da dia 27 de agoão de 2034, na pla ir il
Caveso Ldegnlicdo” CONCORRÊNCIA, na frma Eleônic, oo cgi ds
empresada po preço Elo tipo men rsço, a preços fios é sem eus,
du gue chat, CONTRATAÇÃO DI: EMPRESA PRESTADORA.
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE, REDE. DE BAIXA TENSÃO E
INSTALAÇÃO DE HLAMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA: MINAS
GERAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - PARANÃ. A
Basta Ténioa como intro or do Eat, o espec models, dedos e
eso, poderá cr obtida mo Poa Nacigrl de ContrlçõesPúblcs . PNCF,
sido etônico da Pra poco aonde DA br ca
pasmo ves rar "Acesso Tdemifieado”. Informações, aiionais,
idas é pedidos de escsecimento poderia ser aprseados o Ageme de
Contação, pr meo de ptlura
São Pelo do Pav, 08 de good 2024
NEILA DE FÁTIMA EUIZÃO FERNANDES.
Prefeita Municipal

arasonoms

E Sapopema
AVISO PREGÃO ELETRONICO Nº 28:24 - PROCESSO Nº rms

O Mano pop trvt do Pet munispalprmeio asteri
Municipal de Arca e Mei Ambient rlz Pregão Eletrico camera
dejulgamento Menor Valor Por em, mi temmos a Liv 5,1337221, ocetos
Manieial dem normas alcávei, tora público que sensor disposição
ds interesados, a pair ads publicação deste El sand « Contratação
de empresa vpecaizada em profsionl em Agronomia, para Secretaria
Municipal de Agricultor € Melo Ambient, Data de ii pra speentação
de Prost e peeçs er no di 12082024 ns Oh à ZIR2026 ds 945esa sá da SEN202S se O. Q el compisoencetuse à disposição
So eesados o te sc agopna rg  pcmastcnd cc,oc e brdividace elemento ndo ema aca popemant,
Gon TL-45 5548-1385 Sapopema, 0 de gosto de 2024 Paulo Manimiano
de Souza Junir-Pretéito Municipal oraasrzozs

E Sulina +

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA, tea públi, que iscasao. «Licença Ambiental Préia pra tida de Paremenco De Sol,e implataa o RM 13,8 Da PR STO, SIN, sto Indaia, Laalizao no
Sae Uia do Mun de Sue, CEP 8.565.000,

soczzrzoza

E Três Barras do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13qm24
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ ora piso que de 09h
do dia 26 DE AGOSTO DE 2024, ns Bla de Lclações do Bru - BLLns blog b) aceso ienifcado po [is - citações”. aliar ação na
“modalidode CONCORRÊNCIA, forms ELETRÔNICA, do to MENOR
PREÇO GLOBAL, ego ela LeiNº 18.1332021, por io da zação de
recuo de tenis da imurmação — INTERNET, de acondo coms»
Cpecifeações do eli, puro, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS
RURAIS VICINAIS. NA. COMUNIDADE DE LINHA ALTA, CO)
EXTENSÃO DE 799 METROS,
Informações  ececimentos eaos so Ea, model, adendo é apenos
poderão ser soldos junto no. Deparamento de Lisiações, no endeeço
Avenida al, 245, ceéo, Três Bia do Paraná, Parra elfos [85]

aneis, adendo é anexos, podcast exitado po sta da Traspnêna
localizado no síio do Muplcpio do Tás Buros do PranaPRa estar provo), na plo da IL imo More bo, umbém

censo FRANCISCO GUssoPref Suit
omissos

] Entidades Municipais

| Consórcio intermunicipal das Guardas Municipais
da Região Metropolitana de Curitiba

PORTARIA Ness
Non seda ofida pelo Mumia de Quo Bra cd Asdno
Amiieiva, no Congo Inema pl de Gunma Mun pts RosoMep de Curta COPNIOM.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI DAS GUARDAS.
MUNICIPAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-COLN-CN,
noso de seas lições lg. com fendamento 4a Lei Federal 11 1072006
no Desci Padel nº GA2007, na Clsula Dévina Pre do
de Ieenções& no at 28, ineo 0, do Etta do COINCM, cm bue vês
rações fis cones do otaul 42024 e de anda om Portaria
e /2O o Muni de Quo Bus,RESOLVE
Ar. 1º Fica nomeada gara o cargo de Assistente Adininisava, a sevioraici cava EARINA FIDELIS BRAUN,poiadora do RG nº 129486855
SPP, edil pelo Munieipi e Quo Haas o COINLOM, pac de depo de 202 6 1 de depemb de 2004, om Eve pra op de avigem e
provimenco em unção rriFead de siste admiisttvoa 2º Eta Poa ct em vigor na dt Usa poicação
Presidente do Consêrio Imermuniip
Moropeltan de Conte CON GN srszonoza

PORTARIA Ne Gama
Noreiasenvidr cedida pelo Muni de Quo Barata oc e sisenie
Administtva, no Consrco Iene pal es GurEs Mun pus d Região
Moropoltan e Curta CONN-OM
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS
MUNICIPAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIMA.CONN-CGM,ap de soe lições legais, com fudendo Li Feder 1 10772005,
mo ess Federal 1077207, ra Chula Décima Pri do Prutocuis
Sotnas ni conpamerd pricolo SEM e dean om ora
e 88 2Ó do Mankepio de Quo es,RESOLVE
Ar. 1º Fica nomeada para o cago de Assistente adminisvo a senidoraaii leva FRANCIANE PÁQLA BORGES DA COSTA, pondo do R0383 IST SSPIPR eta pelo Municipio e Qua Mar o LOG,
RB Ea Poa ea em ig ad de sa gubbcação“Ci, à de agoto de LO,

Guardas Municipais da legião Metropolitana de Curia - COIN «GM
orsrsizoza

À Consórcio Metropolitano de Saúde
do Paraná - Curitiba

NVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052024

OBIETO: Registro de Preço para ft e event! aquição de meter
Especlizados Sul e Nos e a Sede Administrativa do COMES? conforme

| cspsieções contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do Edil
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: da JG02024 dx 09 LOCAL:
dois isiea 2 bb so bone ae "sc enfiado
VALOR TOTAL MÁRIMO: R$ 61 86.5 sent e um ml movecntos
e ceia eino reais e quarenta e cio cortes) CRITÉRIO DE

| DISPUTAS menor peço. O eta sá disponnl para dvninasRosi “de” Comioções Públicas: mesmernho

INFORMAÇÕES: Quique died one da presente cd! poduão
der deimido pelo coma Hlacooieomespsenisosombe, au
elege (8) 3121002 ou 3154-S0 1, nas dn ti das O a 12400
ás ISO ds ITH0O Polyana Rodrigues Ped Mace — Pregoeira Poa20

aratoiaoãa
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= ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS EPLANEJAMENTO
DECRETO Nº 255 DE 07 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre exoneração de conselheiro tutelar e dá
outras providências,

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica em seu artigo
68, inciso VI, é pelo artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal, toma
público o seguinte
DECRETO
Amt 1º, A pedido fica exonerado(a) do cargo conselheiro(a) tutelar,
o(a) senhor(a) LOURDES DO CARMO DA ROSA, matricula 1191
Art, 2º. Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário
Tunas do Paraná, 07 de agosto de 2024,

Ou ANTONIO BALDÃO
refeito Manicipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador: 3C2NITSA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 256 DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a
Servidora Pública Municipal e dá  ouras
providências,

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná, estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica em seu artigo 65, inciso VI, fundamentado no artigo 119 de
Lei Municipal nº 374 de 03 de março e 2008, toma público o seguinte
DECRETO
Art. 1º. Fica concedida Licença Matemidade à Servidora, CLAUDIA

HEDNARZ, metricula nº 1.222, ocupante do cargo efetivo de
Jonoaudióloga, pelo período de 02/08/2024 até 28/01/2025,

totalizando 180 (cento e oitenta) dias
Art, 2º, Este decreto entrará em vigor ma data de sua publicação,
revogado as disposições em contrário,
“Tunas do Paraná, 08 de agosto de 2024.
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:9B634ED1

4.4.90.51.00.00 611 Obras € Instalações R$
468.000,00
Art, 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recurso, consoante pelo inciso TV, $ 1º do ar, 43 da
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, oproduto de aperaçê
de credito autorizada pela Lei Municipal 905/2022, contrato de
operação de crédito nº 4446/2023.
Art, 3º Para fins de compatibilização, ficam autorizadas a inclusão
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas neste decreto.
Art, 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.
“Tunas do Paraná, 08 de agosto de 2024
MARCO ANTONIO BALDAO
Prefeito Municipal

Publicado por:
“Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador: C79EA23
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

69-2024
O MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do
Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTÓNIO BALDÃO,
TORNA PÚBLICO a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO do
procedimento Licitatório referente no Progão Eletrônico n.º 69/2024,
cujo objeto Registro de Preços para Futuras « Eventuais contratações
para Prestação de Serviços de Pedreiro e Ajudante de Pedreiro, sob o
maior percentual de desconto da tabela SINAPI, (para atender as
demandas da Secretaria de Obras da Programa Motar Bem) conforme
as condições contidas no anexo 1 — Termo de Referência, para a
empresa:
T PARANA SOLUÇÕES LTDA — CNPJ: 44.595.522/000]
LOTE 1: com 33 % por cento de desconto, LOTE 2: com 33% por
cento de desconto;
FUNDAMENTO LEGAL: Lein.“14,133/2021
Tunas do Paran, O8 de agosto de 2024.
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Nilson Ricardo Cordeiro.

Código Identificador: BAFEAB6S

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO.

DECRETO Nº 257 DE 08 DE AGOSTO DE 2024
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras Providências.
O Prefeito Municipal de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 962, de 26 de dezembro de 2023,
DECRETA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 604/2024

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSARIO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TURVO ESTADO DO PARANA, nó usa de suas.
atribuições legais,
RESOLVE:

are iariomunicipel com briamp sm



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

000194

Item: 1 Quant: 1 Val. Ref: 290.361,49
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA,
COM EXTENSÃO DE 750 METROS

e Autor MarcalModelo — Valor
PARTICIPANTE 062 Obra 20036149
PARTICIPANTE 146] obra 2036149
PARTICIPANTE 075 obra 200.361,48
PARTICIPANTE 015] “oba 20 361,49

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

Quant: 1 Unidade: 08 = Val. Ref.: 290.361,49
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA,

e EXTENSÃO DE 750 METROS
autor MarcalModelo Valor
LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES Obra 200.361,49
DARCI FAUSTO ME Otra 280381,49
DR CALCAMENTOS LTDA Otra 290.361,48
J. MARTINS DA SILVA PAVIMENTACOES LTDA Obra 290.361,49

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/08/2024 14:51:41 CADASTRO DE PROPOSTA 1. MARTINS DASILVA PAVIMENTACOES LTDA
2209/2026 14:05:25 CADASTRO DE PROPOSTA DR CALCAMENTOSLIDA
23/00/2024 15:12:56 CADASTRO DE PROPOSTA DARCIFAUSTO ME

ss capAsTRO DE PROPOSTA 1 DA SILVA SOORAGE PAVIMENTAÇÕES

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fem Unidade; 08 Marca: Obra Modelo
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROSQuantidadert or Unit. 270.000,00 Valor Total: 270.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaimicial — Oferta Final ME

1DRCALCAMENTOS LTDA 075 49,422.030/0001-85 200.361,48 270.000,00] Sim
2 DARCI FAUSTO ME 145 72.340.2920001-12 290.361,49 272.000,00 Sim
3 LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES 062 07.821.753/0001-42 290.361,49 288.000,00 Sim

“4 J. MARTINS DA SILVA PAVIMENTACÕES 015 39.784.485/000197 29030140 290.36149 Sm
DESCLASSIFICADOS

| KEEER Num Doc — % OferaFinal DEM) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento OforaFinal  DHC) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

Doloaizo24 15:18:39 PUBLICADO
do/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/06/2024 09:00:17 DISPUTA =
26/08/2024 09:00:17 LANCE LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES (PARTICIPANTE 052) O aoosoras
26/08/2024 09:00:17 LANCE J MARTINS DA SILVA PAVIMENTACOES LTDA (PARTICIPANTE 015] 290.361,49
26/08/2024 09:00:17 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 290.361,48
2600/2024 09:00:17 LANCE DARCIFAUSTO ME (PARTICIPANTE 146] ELES
26/00/2024 09:03:30 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 209.000,00,
26/08/2024 09:03:45 LANCE LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES (PARTICIPANTE 052) 258.000,00,
26/08/2024 09:04:10 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 287.000,00,
26/08/2024 09:05:58 LANCE DR CALGAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 256.000,00,
Gerado em: 26/08/2024 09:12:45] tdez



ARO A

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

26/08/2024 09:08:15 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 285.000,00
267082024 09:06:58 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 284.000,00
26/08/2024 09:07:13 LANCE DARCIFAUSTO ME (PARTICIPANTE 146] 283.000,00
2670812024 09:07:54 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 282.000,00
26/08/2024 09:08:13 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 145) 251.000,00
26/08/2024 09:08:44 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 280.000,00
26/08/2024 09:05:44 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA,
2670812024 09:09:00 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 279.000,00
2670812024 09:09:18 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 278.000,00
26/08/2024 09:09:31 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 277.000,00
26/08/2024 09:09:55 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 275.000,00

e 09:10:07 LANCE DARCI FAUSTO ME [PARTICIPANTE 146) 274.000,00
6/08/2024 09:10:21 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 273.000,00

26/08/2024 09:10:32 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 272.000,00
26/08/2024 09:10:43 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 270.000,00
26/06/2024 09:12:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é D R CALCAMENTOS LTDA
26/08/2024 09:12:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote,
26/08/2024 09:12:44 HABILITAÇÃO

4 Ja DS saniaid) ) O) nn,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA NACAGNAN AGUNHA OENNNG (7)

o as
E

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

/

= AUAUO
APOIO LUANA CRISTINA REFFATIT

Gerado em: 26/08/2024 09:12:45. 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

TOTAL DO PROCESSO: 270.000,00
DR CALCAMENTOS LTDA 49.422.030/0001-85 270.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num:075 — Lance: 270.000,00 Total: 270.000,00

O: Unidade: 08 Marca: Obra Modelo:
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA,
COM EXTENSÃO DE 750 METROS
Quantidade: 1 Val. Ref.: 290.361,49 Valor Uni: 270.000,00 Total Item: 270.000,00

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGa wm.O fama

EQUIPEDEAPOIO CARLOS SNIEZKO

PNM O
APOIO LUANA CRISTINA REFFATIT

% Fai

Gerado em: 26/08/2024 09:12:44 1de1
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“Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços.
Juma Comerciat do Estado do Paraná. Es

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
“Cenicamos que a informações

“el o são vigentes na datada snespedição
home Empresarial DRCALCANENTOSLTOA Praca; PRCENEEES

NIRE (Sede)asensissr cnpy Data de Ato Constiuivo. | Início de Atividade,
as 422080 0001-85 orozades atorzoea

Endereço Completo
Rua DAS FLORES, Nº 39, JARDIM PRIMAVERA - Salto do LontaiPR - CEP 85670-000

O...==
Ooras de urbanização em ruas, calçadas, praças, inclusivo com podras Iregularos - calg Comércio varejsta de materiais de construção.
Capital Social Pone Prazo de Duração
R$ 200.000,00 (duzentos mi reais) ME (ltiorcempresa) indeterminado
Capital Intogralizado
FAS 200.000,00 [duzentos mi reais)
Dados do SócioNome crrCNPy Panlicipação no capital Espéciode sócio Administrador Término do mandato
DEIQUIMAR DOS REIS 05296459.42  A$200.000,00 Sócia s Indeterminado
Dados do AdministradorNome cer Término do mandato
DEIQUIMAR DOS REIS. 052.964 669.42 Indelerminado
Último Arquivamento. SituaçãoData Número Atoleventos. ATIVAsarticges aopanagrrea 002 /021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) E

Esta cortidão fai emitida automaticamente em 21/08/2024, às 08:18:57 (norário de Brasília).
Se impressa. verificar sua autonticidade no httpe:/rww empresafacilpr.gou.br, com a código WHGTAFAF.caso de divergência de dados, solctar a correção através do “Fale Conosco” (hlps:/heww Juntacomercial pr gov brinsssenices juceparialeconosco)

O prazo do 30 dias da emissão deste documento.
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Sereiário() Geral
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

DR CALÇAMENTOS LTDA

Por este instrumento particular, DEIQUIMAR DOS REIS, brasileiro, natural de Salto do
Lontra/PR, solteiro, nascido em 04/10/1985, , empresário, portador do CPF 052.964.959-42
Carteira de Identidade RG. 9.731.400-4 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Das Flores
33, Jardim Primavera, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-000, ajusta constituir
uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. que se regerá pelas cláusulas e condi;
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob a denominação
empresarial de D R CALÇAMENTOS LTDA, será regida por este instrumento constitutivo e
considerando as disposições constantes no parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil é
instrução Normativa DRE! nº 63, de 11/06/2019
CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade Limitada Unipessoal terá a sua sede na Rua Das
Flores, 33, Jardim Primavera, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-000, podendo
abrir é encerrar filial em qualquer parte do território nacional.
CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da Sociedade Limitada Unipessoal é portempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 31 de janeiro de 2023
CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO — A Sociedade Limitada Unipessoal terá por objeto a
exploração no ramo de: OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM RUAS, CALÇADAS, PRAÇAS
INCLUSIVE COM PEDRAS IRREGULARES - CALÇAMENTOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO.
CLÁUSULA QUINTA - O capital de Sociedade Individual Unipessoal será de R$ 80.000,0
(oitenta mil reais) divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada pelo titular, em moeda corrente
do País nesta data.
Parágrafo Primeiro — A responsabilidade do único sócio é solidária e limitada ao total do
capital social integralizado, nos termos do art. .1052 da Lei 10.406, de 10/01/2002
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da Sociedade Limitada
Unipessoal
Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.
CLÁUSULA SEXTA — Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada
Unipessoal o sócio DEIQUIMAR DOS REIS, com os poderes e atribuições de
administrar os negógios. ala sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial =

Reconhégiao 4MR 7



Página 2 de à
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

DR CALÇAMENTOS LTDA

extrajudicialmente perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou, à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto em atividades estranhas ao objeto social
Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista
no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.
Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
CLÁUSULA SÉTIMA - O sócio único, declara sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou porerime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciona!
centra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.
CLÁUSULA OITAVA — O sócio único, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-
'abore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa

inuará suas atividades com os herdeiros, e ou sucessores. Não sendo possivei ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado, liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao sócio único.
CLÁUSULA DÉCIMA — A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe =
forma de liquidação, solvidas as dividas e extintas as obrigações da sociedade, o
patrimônio remanescente será integfylmente incorporado ao património do sócio único.

RecofhipaingÃic o 27
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INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

DR CALÇAMENTOS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro
sera procedido à elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao sócio único os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercicio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de
luctos quando a distribuição afetar o capital, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº
10.408/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta total ca
sociedade não excederá o limite fixado no inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 1
de 14/12/2006 &- não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
54º artigo 3º da mesma Lei
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio único declara para todos os efeitos, que não esta
impedido nos termos da lei e deste contrato, de exercer as atividades que lhes competem
neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento lega!
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Saito do
Lontra-PR, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste
Instrumento de Constituição.

Lavrado em via única este instrumento, de conformidade com a vontade do
sócio único ora presente, o qual assina, rubrica todas as folhas, obrigando-se fielmente po
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos

Salto do Lontra-PR, 31 de Janeiro de 2023.

Tapelionato de Notas e Srctest ES)E
Rua Vraado lá Carai
Sato do Lora BR Inalona am 3630. rp,
Seont 1889XaTatanaacRA de Du RBma, dio Rr Ed

Tira sa VERDADERA de DERUNSA bosnt  DEIQUIMAR DOS REIS

Comarea de
Y Saito do] rr
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, IVO CARVALHO, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 027584, registrado em 31/03/1988, inscrito no CPF
nº 92741398704, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, quo
este documento é autêntico e condiz com o original.

| sera1308704 027584 IVO CARVALHO

cexerrICO & REGISTRO EM 01/02/2029 12:19 S0b Nº Azzriaas987,
PROTOCOLO! 230739296 DE 01/02/2023.PS cósico or vmmaricação: saoreazaos. caes oa sene, aseancaonomas.
MERE: (3212325787. COM EFEITOS 00 ABGIGTRO EM: 31/02/2023
DR CALCNeNTOS LEAJUCEPAR
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

DR CALÇAMENTOS LTDA

CNPJ: 49.422.030/0001-85
NIRE: 41211315757

Por este instrumento particular, DEIQUIMAR DOS REIS, brasileiro, natural de
Salto do Lontra/Pr, solteiro, nascido em 04/10/1985, empresário, portador do CPF
052.964.959-42, Carteira de Identidade RG. 9.731.400-4 SESP-PR, residente e domiciliado
na, Rua Das Flores, 33, Jardim Primavera, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-
000, único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal denominada, DR CALÇAMENTOS LTDA,
com sede na Rua Das Flores, 33, Jardim Primavera, Salto do Lontra, Estado do Paraná,CEP
85670-000, Registro na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41211315757 em 01/02/2023,
inscrita no CNPJ 498.422.030/0001-85, resolve alterar seu contrato social primitivo, conformeO su
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL - O único sócio da Sociedade Limitada
Unipessoal, Sr. DEIQUIMAR DOS REIS, que já possui na sociedade o capital social no valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor
de R$ 1,00 (um real) cada, integraliza neste ato em moeda corrente do País, o valor deR$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de capital,
no valor de R$ 1,00 (um real) cada
Parágrafo Único - Em decorrência da presente alteração, o capital social da Sociedade
Limitada Unipessoal já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País pelos
sócios, fica assim distribuído entre os mesmos.
Sócio % QUOTAS VLR. EM RS

| Deiquimar Dos Reis 100% 200.000 200.000,00
[TOTAL 100% 200.000 200.000,00 |

O GrÁvsULA SEGUNDA - Permanecem inatisragas as demais ctáusutas vigentes, que não
colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração contratual.

Lavrado em via única este instrumento de alteração contratual, de conformidade
com a vontade do sócio único ora presente, o qual assina digitalmente para o registro e
arquivamento na Junta Comercial do Paraná, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Salto do Lontra/PR, 06 de Novembro de 2023.

DEIQUIMAR DOS REIS
(Assinatura Digital)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

* Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D R CALCAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

: = IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) =
CPF/CNPJ Nome

05296495942 DEIQUIMAR DOS REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/11/2023 09:44 S08 wº 2022789779
PROTOCOLO: 23749TT84 DE08/11/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316368991. CHPJ DA SEDE: 49422030000165.
NIRE: 41211315957. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/11/2023.
DR CALCAMENTOS LIDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

g CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ano a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [525023ao azzosainot-s END Gnioziaçza

DR CALCAMENTOS LTDA
TEXDDO FSASEIEONENTO ONE DEFINE FORTE
DEIK CALCAMENTOS ME
TODGOEDESCAÇÃO DAATIOADE ESONGNICAPANGEAL
42,13.8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

7.440: TETO DAS AIMIDADES EEONONEAS SECINSIRAS
omércio varajista de materiais da construção em geral

TOGO E DESTAÇÃO DRNAREZA SUAS" 206.2 - Sociedade Empresária Limitada

RDASFLORES E Se

E TARASDITATS NERO TEBsero-000 JARDIM PRIMAVERA SALTO DO LONTRA. PR

DRCALCAMENTOSGGMAIL. COM (46) 9940.0399 0000) 0000-0000
ENE TEDERAO RESPONENECTFA

SITIACKO CADRSTAAT BRASA SITUAÇÃO GRSASTRAATIVA. onjozizoza
TOTO DE SUAS CROATA

TRADE STONÇAS ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 20/08/2024 às 14:10:27 (data e hora de Brasília) Página: 111

aboublank

JANINA



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 49.422.030/0001-85
RazãoSeia DR CALCAMENTOS LTDA
Endereço: RUA DAS FLORES 33 / JARDIM PRIMAVERA / SALTO DO LONTRA / PR /e aseromo
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/08/2024 a 08/09/2024

Certificação Número: 2024081000586008297107

Informação obtida em 20/08/2024 14:07:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlps/Iconsula-crf caixa go briconsultacriipages/consultaEmpregador jf E]
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DR CALCAMENTOS LTDA
CNPJ: 49.422.030/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:!ltw.pgfn.gov.bre.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:46 do dia 02/04/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/09/2024.
Código de controle da certidão: 8C54.1168.5CD8.ASEO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D R CALCAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.422.030/0001-85
Certidão nº: 57152469/2024
Expedição: 20/08/2024, às 14:08:58
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que D R CALCAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 49.422.030/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

rtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratu

o de 2022.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídic
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t
disposição legal, contiver força executiva.

tulos que, por
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Estado do Paraná !

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034380469-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.422.030/0001-85
Nome: D RCALCAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwnw.fazenda pr.gov.br
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Município de Salto do Lontra
Estado do Paraná CNP 76.205.70710007-04

Paço Municipal Prefeito Dr. Wilson 3. S. Nunes

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ameis
D R CALCAMENTOS LTDA
49.422.030/0001-85
RUA DAS FLORES 33 JARDIM PRIMAVE:Salto do Lontra : PR

FINALIDADE.
vAÇÕES

Consulta Situação Fiscal
PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES COM OUTRAS

O DA PREFEITUR
INALIDADES, PAVOR DIRIGIMUNICIPAL

tificanos para os devidos fins que de conformidade com as informaçõesórgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acinidentificado, é CERTIFICADO NSTAM DÉBITOS DENTES referente a trnscritos ou não em dívida ativa, até à presente data

prestadas pelos

reserva-se o dire de cobrar dívidas posterior:
mpreendidos nesta certidão.

nte constatada

A aceitação desta certidão está conet, no endereço <htrp: //www.saltod:
icionada à verificação de sua autenticidade n

ntra ov.br/>.

20/08/2024.por 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão.
(Número da certidão.............1 2024/2499autenticidade da certidão: 271383410271383

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SALTO DO LONTRA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cerífica que resendo as Ivros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verfiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DRCALCAMENTOS LTDA
CNPJ: 45.422 030001-85

Local da Sad: Salto do Lontra - PR

Orientações:
Esia conidão NÃO APONTA ordinariamento os procossos em que a passoa cujo namo pesquisado figura como Autora)
Sao apontados os fotos om tramilação cadastrados no Sistama Informatizado eferenta à comarca da SALTO DO LONTRA
Não exista qualquar conexão com qualquer outra base de dados de instituição públca cu cem a Raceta Federal que varfiqua a
identidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessogis fornecidos pela pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destneiáro da certidão,
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às fai
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homênimos não qualificados, nos termos do art &º, 82º da Resolução CNJ1212010.

A presente ceridão menciona somente o regisro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se cirigir até a
Secretaria para ande fai distribuida e salictar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

SALTO DO LONTRA, 21 de agosto de 2024
Camila Batisti
Distribuidor

CAMILA ias
BATISTI

=

JPR:

CAGE

B006

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Dala do erissão:2+/08/2024 12:47 Págna 1 de 1
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ica e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certidão nº: 10457612024 Validade: 25/09/2024
Razão social: Cneu:
DR CALÇAMENTOS LTDA 49.422 030/0001-85
Num, Registro: Data do Registro: Capital Sociatares 02/03/2023 R$ 80.000,00
Endereço: cep:
RUA DÁS FLORES, 33, JARDIM PRIMAVERA Esgro-000
Cidade:
SALTO DO LONTRA-PR
Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:o on/ozizoza
Objativo Social
Obras de urbanização em nuas, calçadas, praças, inclusive com podias iregulares - calçamentos.
Comércia varejista de matorials da construção.
Restrição do atividade:
Alividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) profisionals) responsável) técnico(s
Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou ida ativa até a presente data,
Responsáveis técnicos pola Matriz - CNPJ: 49.422.030/0001-85
NOME CIVIL: FRANCISCO SUZIN
Caneira: PRASOID «Data de expedição: 14081065
Desde 06/9412023 - Carga horária: 2h
Situação: Aivo
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Regular
Decreto Faderal N.º 23.568/1933 - Ar 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Reguiar
Loi FodoralN2 549411966 - Ar, 7º
Obs. Possui competência profissional para as ativdades do art 7º da Lei Federal N.º 5,194/1988 nos campos de atuação do art, 26 do Decreto
Federal N.º 28.56911934 o da art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1873,
TÍTULO: ENGENHEIRO DE OPERACAO - CONSTRUCAO CIVIL - Siuação: Regular
Loi Fedora! N.º 5,194/1968 - At 7º
TÍTULO: ENGENHEIRO DE OPERAÇAO - CONSTRUCAO CIVIL - Siação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1873 » Ant. 22º

Quadro técnico pola Matriz - CNPJ: 49.422.030/0001.85
NOME CIVIL: LINDOMAR LUCAS STANKIEVICZ
Canoa: PRAGZBO4ID Data de expedição: 19/08/2017
Deste 09/07/2024 - Carga horária: 2h
Situação: Alvo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Página 1 de2
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

Obs. Possui competência profssional para as atividades do art 7º da Lei 5.194/1968 nos campos da atuação do ar, 28º do Decreia nº23,56911933 e do art 7º da Resolução nº 218/1873 do Confea.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siluação: Regular
Decrato Federal N.º 23.568/1935 - Ar 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1873 - Art. 7º

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocarra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwanw.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 244433/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 24/08/2024 20:58:13
Dispensa-se a assinatura noste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.

A falsficação deste documento constiui-se em erima previsto no Código Penal Erasileio, sujeitando o autor à respectiva ação penal.



AP) DE TÉ A

A empresa NS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob número
21.087.977/0001-68, com sede na Travessa Amaldo Busato, 115, Centro, sala
08, Dois Vizinhos PR, na qualidade de ex-socia da BALDESSAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
31.838.206/0001-19, com sede à Travessa Arnaldo Busato, nº 115, Sala 081,
Centro, CEP 85.660-000, na cidade de Dois Vizinhos-PR, atesta para os devidos
fins que, a empresa D R CALCAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
49.422.030/0001-85, estabelecida na Rua das Flores, nº 33, Bairro Jardim
Primavera, município de Salto do Lontra — PR, foi nosso prestador de serviço
de fornecimento e instalação de execução de obra de pavimentação, com pedras
irregulares. Realizou a obra no Loteamento Baldessar Il, na cidade de Salto do
Lontra-PR, com a quantidade total de 15.461,00m?.

A mesma atende todos os níveis de desempenho solicitados, não
havendo nenhum fato que desabone a sua capacidade e conduta comercial.

Atestamos ainda, que tal serviço vem sendo executado satisfatoriamente,
não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser expressão da verdade e para que surta os efeitos legais, firmamos o
presente atestado de capacidade técnica.

Dois Vizinhos-PR, 16 de outubro de 2.023.

NS CONSTRUCOES E Assado deforma distatporns
EMPREENDIMENTOS | ExpreENOmMENTOS
LTDA:21087977000168 pagos mozs 101608214 0300

NS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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CNPJ 49.422.030/0001-85
RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

De: CALFAMENTOS
E LTDA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência nº 13/2024

Conforme o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e
nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

EspecialidadeCREAICAU: Assinatura do responsávelN éonicoI LINDOMAR,
Lindomar Lucas 4 : 5 LUCAS

! tankievicz ne. Civil (CREA PR 162604D | sTaNKIEvICZ: fest:04179752056 "|

Declaramos, outrossim, que o (5) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao nosso
quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Salto do Lontra - PR, 26 de Agosto de 2024
DR CALCAMENTOS LTDA: E: EE pasa

49422030000185 E
Deiquimar dos Reis

RG 8.731.400-4-SESP-PR
CPF 052.964.959-42
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um
lado a empresa D R CALÇAMENTOS LTDA com sede à Rua das Flores, nº 33, inscrita no CN.PJ.n.º
49.422.030/0001-85 representada nesta ocasião pelo empresário: DEIQUIMAR DOS REIS,
brasileiro, casado, R.G. n.º 9.731.400-4 SESP/PR C. n.º 052.964.959-42 doravante denominado
de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. LINDOMAR LUCAS STANKIEVICZ, brasileiro,
solteiro, R.G. n.º 8.664.018-0, C.P.F. n.º 041.797.529-56, com titulo profissional Engenheiro Civil,
Cart. Crea-PR n.º 162604/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si
acertado o seguinte:

Cláusula 12 - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico e parte
integrante do Quadro Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os
objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou
Função.

Cláusula 2º - A vigência do presente contrato será por: 02 anos, à partir da sua assinatura;

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 02 horas diárias;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 52 - Os honorários profissionais do contratado será de 02 (dois) salários mínimos
mensais, correspondentes a R$ 2.824,00, nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de

abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.

Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio
de 30 dias.

Cláusula 73 - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8º - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Realeza - PR;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Santa Izabel do Oeste - PR, 02 de Julho de 2024.

DRCALCAMENTOS  Ssiegerecenipeoa 9 bo stars
LTDA:49422030000185 12t+

DR Calçamentos Ltda Lindomar Lucas Stankievicz
Deiquimar dos Reis Eng. Civil CREA PR-162604/D
Contratante Contratado
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idão de issi ú ébilCRE A-PR Cert Registro Profissional e Negativa de DébitosEO] Centeno

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixoencontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 104572/2024 Validade: 24/02/2025

Nome civi: cre:
CINDOMAR LUCAS STANKIEVICZ ooror ses
Carteira -CREAPR Nº ne:PRGESOAD êsieoiso
Registo Nacional órgão emissor:“riGsn2esa SeBPRER
Registado(o)desdo:Tadezor”
Fiação
PAI: LAURINDO STANKIEVICZ
MÃE: LOIRY TEREZINHA LIRA STANKIEVICZ

Oro:
SANTA IZABEL DO OESTEIPR
Encontra-se quite com o exercício 2024,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.
tituLos
Título; ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO - FEFB
Dita da Colação de Grau: 09/02/2047 -Diplomação: 03/03/2017
Situação: Regular
Atribuições profissionais:
Lei FederalN.º5,194/1968 - At, 7º ce 24/12/1966
Obs. Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Loi 5.194/1988 nos campos da atuação do art. 28º da Decroio nº
2356911933 é do ar. 7º da Resolução nº 218/1973 do Confea,
Resolução do Confea N.º 24811973 - Ar. 7º de 290611973

e Decreto Federal N. 23.569/1933 - Ar. 28º de 11/12/1933

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
DR CALÇAMENTOS LTDA
CNPJ: 4s422030000185

e: 08/07/2024 Carga Horária: 2h
Para fins de: Licitações
Certiicamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hitp:lwww crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 2427/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 24/08/2024 19:30:40
Dispensa-s à assinatura neste documento, conforma Instrução do Sarviço Nº 03/2021.

A laisficação dosto documento canstiul-so em erime previsto no Codigo Penal Erasileio, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página n der
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Resuçdo net ass desacordo zoo CREA-PR [CAT conpEsisTRO
Conselho Regional de Engenharia « Agronomia do Paraná 4 1720220003121

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LINDOMAR LUCAS STANKIEVICZ
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: LINDOMAR LUCAS STANKIEVICZ
Registra: PR1626041D RNP: 1716562053
Tiulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720223839780 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART;ART de Obra ou Serviço Registrada em 20/07/2022. Baixada em: 20/07/2022. Forma de registo: Substituição

Participação técnica: Individual
Empresa contratada: B & B CONSTRUTORA LTDA - ME
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE CNPJ: 76.205:715/0001-42,
Rua; RUA AGÁGIA Nº: 1917
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE UF: PR CEP: 85650-000
Contrato: 218/2020 colotrado em 31/08/2020 Vinculado a ART: 1720223779656
Valor do contrato: R$ 855.463,16. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obraiserviço: LINHA PASSO DOS TELES - COMUNIDADE RIO DA PRATA Nº: SN
Bairro: RURAL
Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE uF:PR CEP: 85650-000
Coordenadas Geográicas: 25847148 x 53,391554
Data de início: 22/09/2020 Conclusão efetiva: 16/03/2022
Finalidade:
Prosrietário: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE ONPJ: 76.205. 715/0001-42
Alividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação, 20000 M2
Observações:
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO) EM VIAS RURAIS
Observações da certidãe
A ART 1720204175376 que consta no atestado (ol subsiiluída pela ART 1720223839780,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralsenviço, a quem cabo a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cartidão de Acervo Técnico nº 1720220003121/2022
2210812024 11:26

A CAT à qual atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea dados técnicos qualtatvos ou quanttatvos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-prafissional da possoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certisão deve ser
se a raspansával técnico indicado estiver ou venha a ser confimada no sil do CroaPR, no endereço
itegrade “só sou quadro Hcilco por meio de decarição . Aipediuscras-pr arg be; Informando “o * númaior do.
entregue no momento da habiltação cu da entraga das — protocolo: 1876812022.propostas.

A falslicação deste documento consttui crime previsto no
ACAT é válida em todo tertário nacional Código Ponal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal
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Prefeitura do Município
Santa Izabel do Oeste
CART 20s:r5000r 42
Tel.: (46) 3542-1360 - prefsioOgmail.com
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná

ATESTADO

DE CAPACITAÇÃO TECNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que: a empresa B & B
COSNTRUTORA LTDA, CNPJ 17.349.262/0001-69, com sede no município de
Santa Izabel do Deste - PR, através do Engenheiro Civil LINDOMAR LUCAS
STANKIEVICZ, brasileiro, solteiro, portador do RG 8.664.018-0 SESP PR, CPF
041.797.529-56, CREA-PR 162604/D, RNP 1716562953, residente e domiciliado
na Rua Marfim, nº 810, Bairro Sto. Antônio, EXECUTOU para o MUNICÍPIO DE
SANTA IZABEL DO OESTE - PR, CNPJ nº 76.205.715/0001-42, a seguinte obra:

OBRA: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM
DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL
DO OESTE - PR, INCLUINDO MATERIAIS E SERVIÇOS, NUM TOTAL DE 20.000 M>
(VINTE MIL METROS QUADRADOS).

CONTRATO: 218/2020

ENDEREÇO: LINHA PASSO DOS TELES, COMUNIDADE RIO DA PRATA,
SANTA IZABEL DO OESTE - PR, CEP 85650-000.

ART nº: 1720204175376 Data de início: 22/09/2020
Data de conclusão: 16/03/2022

Página 1
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Prefeitura do Município
Santa Izabel do Oeste
Tel: (88) 3542-1360 - prefsio(Ogmail.com
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná

CARACATERÍSTICAS GERAIS DO PROJETO

SERVIÇOS PRELIMINARES.

Soo)6)—s

[piaca de obra em chapa de açogalvanizado (20X40M) me |
PAVIMENTAÇÃO o o
Escariicação, regularização e compactação subleito, m2 20.000,00 |
Colchao de argila para pavimentação poliédrica - esp. 15 cm,
incluso royalty dajaridade argila mz 18.800,00
Contenção lateral com solo para pav. Poliédrico [1 metro |
para cada lado ) mz 8.000,00 E

[Transporte local caminhão basculante (argila) - dmt 10km
(1,84/mº) X1=10 KM é x2=1kM Ton 5.076,00
Extração, carga, assentamento cordão de pedra para
pavimento poliédrico (meio fio) m 8.000,00

| Extração, carga, e assentamento de pedras poliédricas.
Transporte local com caminhão basculante (pedra) - DTM - |
15 km (2,0:/m3) (pedras e meio fio) X1=15 KM e x2=1KM Ton 6.000,00 |
Rejunte - enchimento com pó de pedra esp.=2 em, (utilizado |

|
a mesma composição, somente substituindo argila por pó de
pedra o m2 “20.000,00
Compactação de pavimento poliédrico (contrapartida fisica

| do município) mz 20.000,00 J
Grama em mudas, ou em leiva, com 80cm para cada lado

“do cordão de pedra. mz 8.000,00 A

Declaramos que a obra está concluída e todos os requisitos de qualidade
técnica foram cumpridos.

Sendo esta à expressão da verdade datamos e assinamos o presente.

Santa Izabel do Oeste - PR, 23 de março de 2022.

lego R. Matciulevicz
” CREA-PR 107371/D, RNP

1708031197
ART Cargo Função nº
20134589779

Página 2
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PENAS CNP) 49.422.030/0001-85
RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra- PR | CEP 65670-000

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Eletrônica nº 13 12024
Objeto: Pavimentação Poliédrica
Nome da Empresa: D R Calçamentos Ltda
CNPJ nº: 49.422.030/0001-85
Endereço: RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Fone: (469 9940-0399
Fax:
E-mail: drcaleamentos(Qgmail.com
O representante técnico da D R CALÇAMENTOS LTDA Sr. Lindomar Lucas Stankievioz,
devidamente habilitado junto ao CREAICAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais ejou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que
não o utlizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ejou financeira
para com a Contratante.

Salto do Lontra - PR, 26 de Agosto de 2024
LINDOMAR LUCAS em aão

STANKIEVICZ:041797529565: 212:
Lindomar Lucas Stankiovicz
Responsável Técnico
CREA PR-162
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LF TEN CNP) 49.422.030/0001-85

E LTDA RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO À UTILIZAÇÃO
DE TRABALHO DE MENOR

D R CALÇAMENTOS LTDA; nscrita no CNPJ sob o nº 49.422.030/0001-85, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Deiquimar dos Reis, portado da Cl. nº
9.731.400-4-SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 052.964.959-42, DECLARA, para fins
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz .

Salto do Lontra - PR, 26 de Agosto de 2024

da Recata
TR CALOAMENTOS LT

ção do osialura aqu120900EM

DR CALCAMENTOS
LTDA:49422030000185;=: =:

Fest POr Eta Ver
DEIQUIMAR DOS REIS

RG nº 9731400-4
CPF 052.964.959-42
Sócio Administrador
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[SIENA CNP) 49.422.030/0001-85

RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO

D R CALÇAMENTOS LTDA, nscrita no CNPJ sob o nº 49.422.030/0001-85, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Deiquimar dos Reis, portado da Ci. nº
9.731.400-4-SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 052.964.959-42, declara, sob as penas
da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores,

Salto do Lontra - PR, 26 de Agosto de 2024

D R CALCAMENTOS
LTDA:49422030000 1852:

DEIQUIMAR DOS REIS
RG nº 9731400-4

CPF 052.964.959-42
Sócio Administrador



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços M
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade nº 1240256317 em 23/02/2024, protocolo
241287901. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacilpr.gov.br) e informar o código de
verificação.

DR CALCAMENTOS LTDA
Número de Registro: “1211315757
Nome Empresarial

CNPJ: 49422030000185
Munícipio: | Salto do Lontra

Tipo de Livro: DIÁRIO
Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

A E
05296495942 DEIQUIMAR DOS REIS o =

92741398704 IVO CARVALHO | PRe7584-0/2

contoiva AMZ, 20 DA IN OHEL 62/2021,
CERTIFICO À AMIENTICAÇÃO AVIGNÁTICA EM 23/02/2024 14:02 SOB Nº

NZ A 2242287901P apotocoo: 241207904 DE 23/02/2024. cóDIGO DRVERIFICAÇÃO:
Aas9a563LI7. NIRE: dsZnizAsTST.

JUCEPAR ? * cacimizos toa
uva cosencras o entand,

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
correram, 23/02/2024

sepresataist pr. gov br
A sida deste cmd, o ingresso a ade à comprovação e un auriccago rs respectros por,

Inema os resp o vnteção
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 32, e servirá para a escrituração dos
ançamentos próprios da empresa D R CALCAMENTOS LTDA, município Salto do Lontra, CNPJ nº

49.422.030/0001-85, Número de Registro (NIRE) 41211315757.

LARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades
0 exigiveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura &

delcerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/02/2023
Ato constitutivo: 4121315757

Salto do Lontra, 01/01/2023 579]

Ed

DEÍQUIMAR DOS REIS RIO CARVALHO
Administrador, Sócio CONTADOR
CPF 052.964.959-42 CROIPR 27584-012
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“** BALANÇO PATRIMONIAL ***
Valores Em Moeda Comente Consolidado

Paga dead
Eb a

Encerrado em - Dezembroi2023

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

BENS NUMERARIOS
CAIXA

ESTOQUES
EXISTENCIAS INVENTARIAS NA INDUST.

MATERIAIS DIVERSOS
ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
IMOBILIZACOES TANGIVEIS REALIZADAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
[1] VEICULOS

(JDEPRECACUMS/BENS/INST.MOVEIS.
(]JDEPREC.SIMAQUINAS E EQUIPAMENTO
(JDEPREC.SIVEICULOS

TOTAL DO ATIVO

Lânuat)
arrtzrzoza srrt2nz022
6279495
31.344,95
31.944,95
31.344,95
31.450,00
31.450,00
31.450,00

253.404,49.
259.404,49
266.600,00
14.600,00

252.000,00
(134195,51)
(4.598,27)
(8.602,24)

316.199,44DB

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somenda tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
RS 16.195,44, bem como suas demonstrações.
ALTO DO LONTRA | PR, 31/12/2023

Dupuirmos de
socio ousrasooa

nessrarauseseea

MO cARvALO
tecnico Eu contaBanADE

cacpranssava
cor semasoseras
nosamosarasspea
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“* BALANÇO PATRIMONIAL ++
Em: Moeda Corrente. Consolidado

Pagina)á) 6:39 8
tee pitas

Encerrado em - Dezembrot2029

PASSIVO

Piso cuanE
CREDORES EXTERNOS POR FUNCIONAENT

CEIBAÇÕESPGSOTRIBUTARAS AP3OCPLESARECOLSER
POrSA RECOLHER

curas CONTAS APAGA
Sonoros contages amour

cneocaesNresvos ruNciosaeNTO
ARGOS TRANS TASDSTRGUTVOe SR BOS E ORDENAOS APAGAR

PRO LngORSA PRA
CT Soo RessziDO

Cab soca
SRTA soca euascnmo

Togo cuenesuzos(er au Preso AcimuDO
TOTAL DO PASSIVO

Re
R$ “0:316.199,44, bam como suas demonstrações.

SALTO DO LONTRA / PR, 3111212029

Du unas fg Jr

santarzozs
1694076
1488147
1e8147
4176339
193281
33102
104,48

435000
1.359,00
2.059,29
205929
Be449

s47480
209.258,68.
200.000,00
200.000,00
200.900,90
99.258,08
9925868
oo258,68

316.189,44CR

[Anual]
santzrzoza

hecermos a exatidão do prosente Balanço Patrimonial, somando ianto o Ativo como o Passivo a importância supra de

pa
[) O em

corsorassussasa
nossranconsesmon

fecnco eu contastoaDe
crorarsmos
corsmerarassnas
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCIC.
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

RENDAS DE BENS E SERVICOS
PRESTACAO DE SERVICOS

PRESTACAO DE SERVICOS A VISTA.
PRESTACAO DE SERVICOS

(JDEDUCOES E/OU ABATIMENTOS
IMPOSTOS SIVENDAS DE BENS E SERVICO

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
IMPOSTO - SIMPLES NACIONAL

CUSTOS OPERACIONAIS.
GASTOS DIRETOS DA PRODUCAO INDUSTR.

1) CUSTOS MATERIAS PRIMAS
COMPRAS A VISTA.

GASTOS INDIRETOS DA PROD.NDUST.
DESPESAS GERAIS(INDIRETAS)

DEPRECIAÇÃO DE BENS EM GERAL
CUSTOS SERVICOS VENDIDOS.

GASTOS GERAIS DOS SERVICOS
CONSERTOS, PECAS E ACESSORIOS
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
LONAS E ENCERADOS

CUSTOS COMERCIAIS
cuv

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
(JAJUSTE DE ESTOQUES NO FINAL DO EXERCICIO

DESPESA OPERACIONAIS.
DESPESAS COMERCIAIS

CUSTO DO PESSOAL(DPTO COMERCIAL)
SALARIOS E ORDENADOS
RETIRADAS PRO-LABORE
FERIAS
13. SALARIO

e Fors
HONORARIOS CONTABEIS

OUTROS CUSTOS COMERCIAIS
TELEFONE
MATERIAL DE CONSUMO DO DPTO.COML,
AGUA.
ENERGIA ELETRICA
IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS.
SERVIÇOS EXECUTADOS P| TERCEIROS
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
OUTROS CUSTOS ADMINISTRACAO

MATERIAIS DE CONSUMO
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS.

DESPESAS TRIBUTARIAS.
MULTAS JUROSIC.ML.NÃO DEDUTIV.DO IR

SALTO DO LONTRA / PR, 31/12/2025

uy

durszzozs

sasois. 1a
sas 015,14
390.792,44
s422270

(21.450,24)
(21.450,24)
(4.596,88)

(16.069,36)
(251.305,80)
(100.000,00)
(100.000,00)
(100.000,00)

(455327)tass327)
ta 595.27)

(146.712,53)
(14671253)
(1.276,98)
(8683331)
(8.502,24)
31.450,00
3145000
31.459,00
31.480,00

(10445042)
(4661342)
(er 184,93)
(7.224,46)
(14.466,00)

(887.67)
o)
(697,87)(8555,00)

(1942819)
(190,98)
(eseso)
(75858)

(1.004,39)
678.84)

(14.838,00)
(729)

(69718415)
(6671815)
(65718415)
quisas)
(un1848)
usas)

Lânual)
arrt2nz022
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DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Demonstração Comparativa Dezi2023 Dez 2022
SALDO NO INICIO DO PERIODO 0.00 000
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU ) ooo 009
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO (+ OU) s8252,68 000
REVERSÃO DE RESERVAS (+) 0.09 000
DESTINAÇÃO DO EXERCICIO 0.00 0.00

RESERVA LEGAL 000 000
RESERVA ESTATUTARIA 0.00 0.00
RESERVA PARA CONTINGENCIA 000 000
OUTRAS RESERVAS 0.00 000
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) ao 000
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. 0.00 000
SALDO DE RESERVAS. 0.09 000

SALDO NO Flh DO EXERCICIO 99.258,68 ooo

DuPont, ba b:7
. deiqunaR pos dis WO CARVALHO

socio acusador “TEcnaco EM ConTastuDaDE
cnorraeuos

comsosagsassaas cerseerasosros
ac: sramoousesema ra-sucoassepa
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Em - Dezombroi2023
NOTAS EXPLIGATIVAS.

1-A presente empresa é optante pelo sistema tributário SIMPLES NACIONAL;
2- À presente empresa iniciou suas atividades no ano de 2023;
3 - O objeto social da empresa é: Obras de urbanização em ruas, calçadas, praças,
inclusive com pedras irregulares- calçamento e comércio varejista de materiais de
construção;
4- A presente empresa não efetuou aplicação na bolsa de valores e nem no mercado
de ações no exercício de 2023;
5 - A empresa adquiriu veículos e máquinas em 2023, para uso em suas atividades,
6 - A presente empresa não distrbuio lucros e seus socios/ acionistas no ano de
2023;
7 - Apresentou resultado positivo em seu patrimônio líquido em razão de lucro
apurado no final do exercício de 2023;
8 - Optou pela Resolução CFC nº 1418/2012, ITG 1000, que trata da contabilização
das Micro e Pequenas empresas alDuty uucano DIA o /

eiquinha DOS REIS mocimaHo
socio aourasrauoor reco euconasuciod”

encenzrssaoa
corsesaoma assaz corsemranaseras

n6 arsesesema n6-acuerassoma
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 32, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa D R CALCAMENTOS LTDA.

Salto do Lontra, 31/12/2023

O ugunçde dr 7
DEICUIMAR DOS REIS ING CARVALHO

Administrador, Sócio CONTADOR
CPF 052.964.959-42 GRGIPR 27584-012



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital =
Secretaria de Governo Digital 000
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 33 de 33

ASSINATURA ELETRÔNICA

Centificamos que o ato da empresa D R CALCAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

2 DO(S) Ass
CPFICNPJ Nome

05298495942 DEIQUIMAR DOS REIS

Sera1308704 IVO CARVALHO |

conromes apr. 10 DA 14 REI 62/2022,EE cagar seas
W aoass287801.Y TeotegoLo: isuzensoa ou anjuaçansa. memos axsmmmasnos.

surra CoMsRotAs DO sazamt
RESPONBÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CoRITIDA, 23/02/2024
enpresatacsL .pr.gov-br
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RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

ATESTADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente, Essesindices foram obtidos no balanço do último exercício social
Declaramos. ainda, que a qualquer tempo, desde que soicitado pelo licitador, noscomprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão esdemonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:
Tipo de índice Valor em reais T Índice 7]

Liquidez geral (LG) |
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) TOS ITR 37067(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); ostsaan

Liquidez corrente (LO)
6270405(Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). TT 37067

Solvência Geral (SG)
(Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não |S272495+253.404.49+0,00-316.19944 | js,6.940,7690,00=16.940.76Circulante); h a

| RLP=Realizável a longo prazo;
“ELP - Exigivel a lonk

OBS: Os Índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se asdemais.

Ampére, 26 de Agosto de 2024
DR CALCAMENTOS Sauer

LTDA:
49422030000185 “Estiaisi A

Deiquimar dos Reis | yo Carvalho
RG 9.731.400-4-SESP-PR fre PR 27.584/0-2
CPF 052.964.959.42 (4

—
/ é vo Carvalho

y GRI PR. 27.58410-2







RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP

D R CALÇAMENTOS LTDA, nscrita no CNPJ sob o nº 49.422.030/0001-85, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Deiquimar dos Reis, portado da CL. nº
9.731.400-4-SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 052.964.959-42, declara, sob as penas
da lei que a nossa empresa encontra-se enquadrada como Microempresa (ME) ou
empresa de Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a art. 49 da
citada lei.

Salto do Lontra - PR, 26 de Agosto de 2024

DR CALCAMENTOS E
LTDA:494220300001 85: ini

Bon DE Ent Versão 1121
DEIQUIMAR DOS REIS

RG nº 97314004
CPF 052.964.959-42
Sócio Administrador
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DR CALCAMENTOS LTDA CNPJ 49.422.030/0001-85
RUA DAS FLORES, Nº 33, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA

SALTO DO LONTRA — PR CEP: 85.670-000
TEL: (46) 99940-0399 E-MAIL: drcalcamentos(pgmail.com

À
Comissão de Licitações do Município de Dois Vizinhos — PR.

CONCORRÊNCIA Nº 13/2024

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação poliédrica
em estradas vicinais com recursos próprios desta municipalidade.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

A empresa D R CALÇAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº

49.422.030/0001-85, sediada na Rua das Flores, Nº 33, Bairro Jardim
Primavera, Salto do Lontra - PR, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Deiquimar dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 9731400-4 e do
CPF n.º 052.964.959-42, declara, sob as penas da Lei, ter disponibilidade da
pedreira situada na Linha São Luiz, Lote Rural 103 A, Gleba 68 — FB, Zona
Rural, Salto do Lontra — PR, disponível para retirar o material a ser utilizado
para execução da obra.

Por ser verdade assina a presente.

Salto do Lontra — PR, 26 de Agosto de 2024.

DR CALCAMENTOS
LTDA:49422030000185g2=:;;nisees

DEIQUIMAR DOS REIS
Sócio Administrador
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BRR CNP) 49.422.030/0001-85
RUA DAS FLORES, 33 - BAIRRO JARDIM PRIMAVERA BDI
Salto do Lontra - PR | CEP 65670-000

[conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o a
ss
[Sobre a base de cálculo, definir a respeciva aliquoia do [85 [entro 2% 0 55%) 00%

DE cacuLoDOBDI  —

TIPO DE OBRA: PAVIMENTAÇÃO

= EEE E E %
E Mane Adotado

Administração Central 3,57%
Seguro é Garantia se | 074%

Risco] R [097%
Despesas Financeiras, DE | 121%

Lucro L | 608%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,55%) CP | 385%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) iss [1,20%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% 0U4,5%- | CPRB | 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD| 22,99%
= BDI COM desoneração = J|BDIDES| 22,02%

LINDOMAR LUCAS Salto do Lontra do Paraná, 26 de Agosto de 2024
STANKIEVICZ: DR CALCAMENTOS FEsstss
04179752956 LTDA:4942203000018:
Lindomar Lucas stankievicz Deiquimar dos Reis

Engenheiro Civil Empresário
CREA-PR 162604/D
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/08/2024 09:46:25

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: DR CALCAMENTOS LTDA
(CNPJ: 49.422.030/0001-85,

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor
Cadastro: Li
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para ac yr a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência ]
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 49422030000185

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000244



: 000245ESTADO DO PARANÁ Re

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024.
Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação daspropostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO!JULGAMENTO
> 1º LUGAR — D R CALÇAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 49.422.030/0001-85 — R$ 270.000,00(Duzentos e setenta mil reais).
g 2º LUGAR — DARCI FAUSTO - ME — CNPJ Nº 72,340.292/0001-12 - R$ 272.000,00 (Duzentos

e setenta e dois mil reais)
y 3º LUGAR —L DA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES — CNPJ Nº 07.821.763/0001-42 - R$288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais),
» 4º LUGAR — J. MARTINS DA SILVA PAVIMENTAÇÕES — CNPJ Nº 39.784.485/0001-97 - R$

290.361,49 (Duzentos e noventa mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e novecentavos).

EMPRESA HABILITADA
» DRCALÇAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 49.422,030/0001-85

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS
» NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS
» NÃO HOUVE.

Três Barras do ParanáfPr, 28 de agosto de 2024

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78.121. jarras do Paraná - PR

irras, prgov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
IIOEIZODA NASA CADASTRO DE PROPOSTA 1. MARTINS DASILVA PAVIMENTACOES LTDA
20/08/2024 14:05:25 CADASTRO DE PROPOSTA DR CALCAMENTOSLIDA
23/00/2024 15:12:56 CADASTRO DE PROPOSTA DARCI FAUSTO ME
[08/2024 15:38:44 CADASTRO DE PROPOSTA LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES,
6/08/2024 09:15:22 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante D R CALCAMENTOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 27/08/2024 09:13
26/08/2024 09:14:58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
fica a empresa classificada om primeiro lugar convocada para apresentação dos documentos e habiltação juntamente com proposta
ajustada e demais documentos que compõem a pasta técnica no prazo do 24 horas
27/08/2024 09:49:02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
bom dia, a emprosa D R CALÇAMENTOS, apresentou toda a documentação de acordo com as exigências do edital e esta declarada
habilitada no certame
27/08/2024 09:49:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO)
o prazo para manifestação de intenção de recursos será aberto hoje as 13:30 e terá duração de 15 minutos

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: 08 Marca; Obra Modelo
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS
Quantidade: 1 Valor Unit: 270.000.0 Valor Total: 270.000,00

º CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento — Oferainicial  Olrafinal NM ME

TDRCALGAVENTOS LTDA 075 49422 03000OTES 20036148 270000 Sim
2 DARCI FAUSTO ME 145 72340.2920001-12 29036140 27200000 Om sm
3 LDASILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES 062 07521763000142 20036140 2800000 58 Sm
4 JL MARTINS DA SILVA PAVIMENTACOES 016 39:784.485/000187 29036140 29036140 082 Sm

E a. DESCLASSIFICADOS
Rato Social Nam Documento Ofrainical  Olmafhal ONO ME

INABILITADOS
Razão Social Núm Documento Ofonaimicial Ofnafinal ONG) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
OB/08/2024 15:18:39 PUBLICADO,
do/0Bi2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
2608/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/082024 09:00:17 DISPUTA.

Gerado em: 28/08/2024 08:22:11 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

26/08/2024 09:00:17 LANCE LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES (PARTICIPANTE 062) 290.361,49
2606/2024 09:00:47 LANCE J.MARTINS DA SILVA PAVIMENTACÕES LTDA (PARTICIPANTE 015] 290.361,45
26/08/2024 09:00:17 LANGE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 250.361,48
2610612024 09:00:17 LANCE DARCI FAUSTO ME [PARTICIPANTE 146) 290.361,49
26/08/2024 09:03:30 LANCE DARCI FAUSTO ME [PARTICIPANTE 148) 289.000,00
26/08/2024 09:03:45 LANCE LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES (PARTICIPANTE 052] 288.000,00
26/06/2024 09:04:10 LANCE DARCI FAUSTO ME [PARTICIPANTE 146) 267.000,00
26/08/2024 09:05:58 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 286.000,00
26/08/2024 09:06:15 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 255.000,00
26/08/2024 09:06:58 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 284.000,00
26/08/2024 09:07:13 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 283.000,00
6/08/2024 09:07:54 LANGE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 282.000,00
6/08/2024 09:08:13 LANGE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 145) 281.000,00

26/08/2024 09:06:44 LANGE DR CALCAMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 075) 280.000,00
26/08/2024 05:08:44 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
26/08/2024 09:09:00 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) “279.000,
26/0812024 05:09:18 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 278.000,00
26/08/2024 09:05:31 LANCE DARCI FAUSTO ME [PARTICIPANTE 148) 277.000,00
26/08/2024 09:09:55 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 275.000,00
26/08/2024 09:10:07 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 274.000,00
26/05/2024 09:10:21 LANCE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 275.000,00
26/08/2024 09:10:32 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 146) 272000,00
26/08/2024 09:10:43 LANGE DR CALCAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 270.000,00
26/08/2024 09:12:43NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O dotontor da melhor oferta da etapa de lances é D R CALCAMENTOS LTDA
26/08/2024 09:12:43NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oforta dove verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/08/2024 09:12:44HABILITAÇÃO

LEE MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
27/08/2024 14:30:52EM ADJUDICAÇÃO
26/08/2024 08:22:05ADJUDICADO

Gerado em: 28/08/2024 08:22:11 2003



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Sombra, 10. Coma
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING ( )

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

u
APOIO LUANATRISTINA FERRO 24

Gerado em: 28/08/2024 08:22:11 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

TOTAL DO PROCESSO: 270.000,00
DR CALCAMENTOS LTDA 49.422.03010001-85 270.000,00
LOTE 1 Quant. 1 Num: 075 — Lance: 270.000,00 Total: 270.000,00
ltem:1 Unidade: 08 Marca: Obra Modelo: — o .
Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA,
COM EXTENSÃO DE 750 METROS
Quantidade: 1 Val. Ref.: 290.361,49 Valor Unit.: 270.000,00 Total Item: 270.000,00

Sh mira O Q pondrolo,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING |

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

em
APOIO LUANA CRISTINA e

Gerado em: 28/08/2024 08:22:07 1de1
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É Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

carma vo reuto

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Adm: Nº 24/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS
RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS

Empresas vencedoras valor total: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais):D R CALCAMENTOS
LTDA (49422030000185) com os lotes: 1 no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 28 de agosto de 2024,

una W A O nor
VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNS

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacaogatresbarras pr gov br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Adm: Nº 24/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS
RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS

Empresas vencedoras valor total: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais):D R CALCAMENTOS
LTDA (49422030000185) com os lotes: 1 no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 28 de agosto de 2024.
]

GERSO FRANCISCU'GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Btresbarras prgov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

Processo Administrativo Nº 24/2024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN
ACUNHA OENNING.

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

26/08/2024 09:00:17
LOTE 1 -Lote1

J. MARTINS DA SILVA PAVIMENTAGÕES LTDA.
VÁLIDO 290,361.40

6/08/2024 09:00:17 DR CALCAMENTOS LTDA,
jáLiDO 290,361.48
26/08/2024 09:00:17 DARCI FAUSTO ME
VÁLIDO 290,361.40
26/08/2024 09:00:17 LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES
váLIDO 290,361.49
26/08/2024 09:03:30 DARCI FAUSTO ME
vÁLIDO 289,000.00
26/08/2024 09: LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES
váLiDO 288,000.00
26/08/2024 09:04:10 DARCI FAUSTO ME
váLIDO 287,000.00
26/08/2024 09:05:58 DR CALCAMENTOS LTDA
váLIDO 286,000.00
26/08/2024 05:06:15 DARCI FAUSTO ME
váLIDO 285,000.00
26/08/2024 09:06:58 DR GALGAMENTOS LTDA
VÁLIDO 284,000.00
6/08/2024 09:07:13 DARCI FAUSTO ME

VÁLIDO 283,000.00
26/08/2024 09:07:54 DR CALCAMENTOS LTDA
váLiDO 282,000.00
26/08/2024 09:08:13 DARCI FAUSTO ME
váuDO 281,000.00
26/08/2024 09:08:44 DR CALCAMENTOS LTDA
váLuDO 280,000.00
26/08/2024 09:09:00 DARCI FAUSTO ME
váuDO 279,000.00
26/08/2024 09:09:18 DR CALCAMENTOS LTDA
váuDO 278.000,00
26/08/2024 09:09:31 DARCI FAUSTO ME
váuDO 27700000
26/08/2024 09:09:55 DR CALCAMENTOS LTDA
váuDO 275.000,00
2608/2024 08:10:07 DARCI FAUSTO ME
váLIDO 274,000.00

Gerado em: 28/08/2024 08:53:48

0002592

26/08/2024 09:10:21 DR CALCAMENTOS LTDA
VÁLIDO 273,000.00
26/08/2024 09:10:32 DARCI FAUSTO ME
VÁLIDO 27200000
26/08/2024 09:10:43 DR CALCAMENTOS LTDA.
VÁLIDO 270.000,00

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 24/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 08/08/2024 15:18:39

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 28/08/2024 08:53:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
e 1 Unidade: 08 Marca: Obra Modelo;

escrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS
Quantidade: 1 Valor Unit: 270.000,00 Valor Total: 270.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 DR CALCAMENTOS LTDA 075 49.422030/0001-85 290.361,48 270.000,00 Sm
2 DARCI FAUSTO ME 146 72.340.202]0001-12 290.361,49 272.000,00 o sm
3 LDA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES 062 07.821.763/0001-42 290.361,49 288.000,00 58 Sm
& J. MARTINS DA SILVA PAVIMENTACÕES 015 39.784.485/0001-97 290.361,49 290.361,49 082 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 28/08/2024 08:53:48 1de1
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024
Processo Adm: Nº 24/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS
RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS

Empresas vencedoras valor total: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais):D R CALCAMENTOS
LTDA (49422030000185) com os lotes: 1 no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima
especificado.

TRÊS BAHRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 28 de agosto de 2024.

Duas
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Diresbarras.pr.gov.br



000255

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 214/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA D R
CALCAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,
inscrito no CPF/MF Nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902. XXX.XXX-2
SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanálPR, doravante designado
CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa DR CALCAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida a Rua das Flores, nº 33, Jardim Primavera, Salto do LontrafPR, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP) sob o Nº 49.422.030/0001-85, neste ato
representada por seu representante legal, ao fim assinado, Sr. DEIQUIMAR DO REIS, inscrito no CPF
Nº 052. XXX.XXX-42 e portador do RG Nº X.731.XXX-4 SSPIPR, doravante designada CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 43/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO 92, INCISO [E

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA
COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, de acordo com projetos de
engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 13/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Coriiatual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de CONCORRÊNCIA Nº 13/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISOS IV, VI E XVI

Página 1 de 13
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da
Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 150
(cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 270.000,00
(Duzentos e setenta mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo,
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$
270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), sendo que:

a) — Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A aliquota será calculada conforme legislação
vigente.

b) — Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ARTIRRT de execução da
obra, devidamente recolhida e quitada

Página 2 de 13
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rd Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas
das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da úlima parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra

fl Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistera bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta) dias.
após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO Vil

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) — 0501.26.782.00008.1.002.000.4.4.90.51.00
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela DER com data base de 03/2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice IPCANBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo Governo
Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da
Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 82, INCISO XI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo 96
da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual periodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títulos
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) — Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) — Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
c) — Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança
ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 82, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 82, INCISOS X, XIE XIV.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhês ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte; às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

9) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

h) — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
à) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021

|) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) — Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
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o) — Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

Pp) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas efou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

[1] e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) — Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-io na

execução do contrato.
b) — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contato ou autoridade superior

(Artigo 137, inciso 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
c) — Alocaros empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

d) — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

[1] f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

9) — Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

h) — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

i) | Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legistação pertinente,
cumplindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descrtivo ou
instrumento congênere,
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1) — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habiltação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116
da LeiN" 14.133/2021

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
Artigo 118, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

q) Arcarcom o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso |, alinea “d” da Lei Nº 14.133/2021

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as.
normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
u) — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante,

y) — Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.

2) Instruiros seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou insorita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
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serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo;

ff) — Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) — Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) — Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domieilio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas.
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. Prestar todo
esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento,

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água.
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos.
conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
; ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2024 o
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) — Dercausa à inexecução total do contrato;
d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra principios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada so responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il
HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item 'd" será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo
156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
1413312021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada é as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156,
parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
o) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos lícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160
da LeiNº 14.133/2021

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
determinará o que for necessário para regularizar fattas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoviários, CPF/MF 906.263.509-58,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70, fiscal

suplente

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal ttular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito é a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com
o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao
fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos
124 é seguintes da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor incial atualizado do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Nº
14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO 82, INCISO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 141332021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do
Consumidor e, normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO
ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo
92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por sie
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

GUSSO: E
4098860059 iii

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ DR ESA en
GERSO FRANCISCO GUSSO CALCAMENTOS
Prefeito Municipal LTDA:
CONTRATANTE o Ê494220300001 85% secos 1:

DR CALÇAMENTOS LTDA
DEIQUIMAR DO REIS
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

E Veiaucempasaaariitoe eme
crr ' crF
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cama vormudo
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 214/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO
DE 750 METROS

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e D R CALCAMENTOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica a nº 13/2024
VALOR: R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de 2024,

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 28 de
agosto de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:7355E3BC
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LEIN' 2724/2024
Data 28/08/2024

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar despesa com a realização de uma
cavalgada, + Gá outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art, 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à
efetuar despesas com a realização de uma cavalgada, que será
realizada no dia 07 de setembro de 2024
81º O roteiro da cavalgada será da Fazenda Stang, passando pela
comunidade de Trigolândia, até a sede do C:T.G. Presilhas dos
Amigos.
82º As despesas serão com café da manhã e almoço aos pasticipantes
e convidados
53"O valor máximo a ser gasto não poderá ultrapassar o valor de até
RS 6.500,00 (seis mile quinhentos reais)
Ar, 2º, Os materiais para o café e o almoço serão adquiridos pelo
Município e repassados aos organizadores do evento,
Art, 3º, À responsabilidade pela organização do evento será do CT.G,
Presilhas dos Amigos, inscrito no CNPJ sob o nº 08.519.922/0001-1 1,
com endereço na Av. Brasil, nº 1350, no município de Três Barras doParaná
Ar, 4º, As despesas serão suportadas com dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente na seguinte classificação:
09.051339200132.038- Manutenção do Departamento de Cultura
3.390,30 Material de Consumo.
3.390,39 Outros Serviços de Tereciros Pessoa Jurídica
Art. 8º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 28 de
agosto de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Falbiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:?!BODRGA
MUNICÍPIO DE TRÊS BÁRRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 13/2024.
Em cumprimento no disposto na legislação, toma-se público o
resultado ds classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em epígrafe
ORDEM DE CL SIFICAÇÃO!JULGAMENTO
1º LUGAR - D R CALÇAMENTOS LTDA - CNPJ Nº
49.422 030/0001-85 — R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)
2º LUGAR — DARCI FAUSTO - ME - CNPJ Nº 72,340.2920001-12.

R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais)

3º LUGAR-L DA SILVA SODRAGE PAVIMENTAÇÕES - CNPJ
Nº 07.821.763/0001-42 — RS 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito
mil reais)
4º LUGAR — 1. MARTINS DA SILVA PAVIMENTAÇÕES - CNPJ
Nº 39.784.485/0ODI=97 — R$ 290.361,49 (Duzentos é noventa mil
trezentos é sessenta é um reais € quarenta e nove centavos)

DRCALÇAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 49.422 030/0001-85
EMPRI IFICADAS
NÃO HOUVE,
EMPRESAS INABILITADAS
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná!Pr, 28 de agosto de 2024
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Vanessa Macagan

Código Identificador:E3EC2461
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 13/2024

Processo Adm: Nº 24/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS
VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS
Empresas vencedoras valor total: R$ 270.000,00(duzentos é setenta
mil resisD R CALCAMENTOS LTDA(49422030000185) com os
lotes: 1 no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), questao, 26 deE gosto de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Mecagnam

Código Identificador: EL IF843
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 13/2024

Processo Adm: Nº 24/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS
VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS
Empresas vencedoras valor total: R$ 270.000,00(duzentos e setenta
mil reaisD R CALCAMENTOS LTDA(49422030000185) com vs
lotes: 1 no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuiçõos legais o de acordo com
olas) Lei nº 1413321, Ar. 28, inc. 1, c suas alerações
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pola Comissão
no atendimento do objeto do processo licitatório acima especificado
TRÉS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 28 de agosto de2024,
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GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 214/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS
VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM
EXTENSÃO DE 750 METROS
PARTES: Município de Três Buras do Paraná e D R
CALCAMENTOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413321 e

etrônica a nº 13/2024
ALOR: R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnam

Código Identificador:7SGEEOBE
[1] MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO N-so772024
DECRETO Nº8977/2024
Data 28.08.2024

Súmula. Concede Licença Maternidade a Servidora
Efetiva Municipal e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Preftito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no art. 6, da Lei Municip
2626/2024,
DECRETA:
Art. 1º, Fica concedida Licença Matemidado de 120 (cento vinte)
las, a servidora conforme abaixo descrita

O ass ss pesso cris om sis ns ai de sa paris
revogada ne dpi em conti
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 28 de
agosto de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Maslice Cristina Mariano

Código Identificador:304A93AT

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2024 - COM BASE.
NO ART. Nº75, INCISO II DA LEI N'14.133/2021

Categoria: Dispensa de Licitação.
Conforme disposições do inciso Ile do parágrafo 3º, ambos do
artigo 78 da Lei nº 14.133/2021, devidamente regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 47 de 10 de fevereiro de 2023, o Município.

de Tunas do Paraná faz saber que está em andas
contratação direta por dispensa de licitação, e
Objeto: Contratação de empresa para Capacitação para Rede de
Proteção Criança e Adolescente « para o Conselho Tutelar no
Sistema de Informação para Infância e Adolescência-SIPIA,

ção de Propostas: das 08:00horas do dia
horas do dia 04/09/2024.

Local para Inclusão das Propostas: Plataforma Banco do Braswwwlieitacoes-e.com.br.
Valor: R$ 6.000,00 - (Seis mil reais).
Seguindo os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021 0 art. 75 inciso
Wda Lei n14,133/21
“Tunas do Paraná, 28 de agosto de 2024,

to processa de

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:3EroA2EC
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS EPLANEJAMENTO.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº g0:2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, torna públi
conhecimento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na
mocidade. PREGÃO ELETRÔNICO, úpo “MENOR PREÇO
POR LOTE, sob as Seguintes condições
OBJETO: Aquisição de 1 (Um) ROCADEIRA HIDRÁULICA
ARTICULADA,, conforme o anexo | - Termo de referência
PREÇO MÁXIMO: R$: 58,615.98 (Cinquenta e oito mil seiscentos e
quinze reais com noventa e oito centavos)
DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO D,
ELETRÔNICAS: 16/09/2024 s DShO0min horas
DATA DA DISPUTA DE LANCES: 16/09/2023 às 08h30min
O Edital e seus anexos estão disponiveis a partir do dia 28/09/2024 no
portal da transparência: wi tunasdoparania pr gov-br. au pe
eiacao(Glunasdoparana prato br

Tunas do Paraná, 28 de agosto de 2024,

S PROPOSTAS

MARCO ANTONTO BALDÃO —
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador: 11100D56
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO » sinzoza

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, torna público, para à
conhecimento dos interessados, que fará reslizar LICITAÇÃO, na
mocidade: PREGÃO ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO
POR LOTE, sob as seguintes condições

Registro de Preços para Futura « Eventual Contratação
ão de Serviços de Pintura Asfáltica (Faixa de Sinalização

forme especificações constantes do Anexo [do Edita.
PREÇO MÁXIMO: R$ 132.030,00 (Cento e trinta e dois mil com
teinta reais
DATA LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
ELETRÔNICAS: 16/09/2024 às 13 hOmin horas
DATA DA DISPUTA DE LANCES: 16/09/2024 às [3h30min
O Edital e seus anexos estão disponíveis a partir do dia 30/08/2024 no
portal da transparência: wyww.tunasdoparana pr gov.br, ou pelo e-mail:
licitacao(glunasdoparana pr.gov.br
Tunas do Paraná, 28 de agosto de 2024.
MARCO ANTONIO BALDÃO —
Prefeito Municipal
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Dank! CARTA FIANÇA À

o FB10523T10447
Código verificador: c90dc210447 10447

| DANK, instituição financeira autorizada pelo Banco CN?] nº:Central do Brasil, com sede a Avenida Marechal da 48.430.050/0001-35Fonseca, 1285, Sala 05.1, Centro, Jaraguá do SuSC |.
Afiançada:

D R CALCAMENTOS LTDA, sediada a RUA DAS CNPJ/CPF nº;
FLORES , n.º 33, Bairro JARDIM PRIMAVERA, Salto do, 49.422.030/0001-85
Lontra/PR, CEP: 65670000
[Beneficiário: CNPInS
| MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 78.121.936/0001-68 =
| [Validade:EE Si | 28/08/2024 26/11/2025 —
Valor Gar o (limite da garantia): R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais)
É á ModalidadContrato Administrativo de Execução de Obra nº214/2024 E "SP PERFORMANCE E

le Licitação nº Municipio do Edita
Concorrência Pública nº13/2024 Município De Três Barras Do Paraná/PR
V Slobal do Contrato: Data de Assinatura
R$ 270.000,00 (28/08/2024 —

Objeto da Licitação:
Contratação de empresa para execução de pavimentação poliédrica em estradas rurais vicinais na
comunidade de Liha Alta, com extensão de 750 metros, de acordo com projetos de engenharia,
memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu.Binacional.
Objeto da Fia
Pelo presente instrumento a Instituição Financeira acima identificada declara-se garantidora do Contrato.finado entre 0 Benolciário e o Afiangado, e abrange 0 seguinte: () prejuizos advindos do não cumprimento
do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas, é (1) prejuizos diretos

[causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato firmado, em
(decorrência do Edital publicado pelo Beneficiário. A presente Fiança está consubstanciada no procedimento.
licitatório realizado na forma da Lei nº 8.666/93 ou 14.133/2021, conforme o caso. Todos os dados de
identificação do Edital, tipo e local de licitação, e tipo de contrato estão descritos no campo formulário acima:

s contratados (PERFORMANCE), nãoEsta Fiança refere-se tão somente a garantia de execução dos serv
e recolhimentoabrangendo: multas de qualquer natureza, indenizações a fornecedores ou quaisquer credoré

de impostos de qualquer natureza, de obrigação exclusiva do Beneficiário neste Contrato.
A presente Fiança não abrange também riscos originados em data anterior à presente, ou originários de outrasmodalidades de garantia, de atos terroristas ou sabotagem, não garantindo ainda, 0 pagamento de tributos,
obrigações de sigilo e de respeito à propriedade intelectual, custas e honorários advocatícios, danos
ambientáis, danos líquidos, danos acordados (acordos feitos entre Afiançado e Beneficiário/Credor sem a
prévia anuência do Fiador), riscos de natureza política, riscos hidrológicos e/ou geológicos e indenizações que
envolvam empregados do Garantido ou de Terceiros que não sejam objeto desta Garantia. Esta Fiança é
concedida de acordo com o seu prazo, sua validade, e o Objeto da Fiança, pelo prazo constante no campo
vigência descrito acima, ficando acertado que o Beneficiário deverá, no prazo máximo de até 72 (setenta eduas) horas após o vencimento de cada obrigação não cumprida, e até o prazo de validade acima fixado, exigir
do Fiador por meio de notificação escrita o aqui garantido, caso o Afiançado não cumpra com a obrigação que
lhe caiba no âmbito e por efeito da presente Fiança
O Fiador, recebendo a notificação por escrito relatando a inadimplência devidamente comprovada por
documentos do Afiançado, desde que dentro da data de vigência desta Fiança, e desde que já tenha ocorrido o
trânsito em julgado da sentença, efetuará o pagamento do valor devido em até 15 (quinze) dias da data dessa
notificação e/ou intimação para pagamento, caso o Afiançado não o faça, desde que esta ocorra após à
excussão dos bens do Afiançado.

(3 Dankt.
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Condições Especiai — ii

Esta Garantia tem por objoto garantir exclusivamente ao Beneficiário/Credor o rem)dos prejuízos comprovadamente sofridos em rejação &s obrigaçãos de na
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade da Empresa Garantida, oriund:
Contrato descrito no “objeto da licitação”, nas quais haja condenação judicial doCoberturas Afiançado ao pagamento, e os valores tenham sido pagos pelo Beneficiário em? decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em- “julgado dos cálculos homologados, ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as partes com

(prévia anuência do iador é consequente homologação do Poder Judiciário, conformeaies condições especiais que são parte integrante e inseparável desta Fiança. |
Parte Ê Fiador declara para os devidos fins que este contrato não está sendo realizado com,

: “|Parte Relacionada, conceito esse disposto no artigo 34 da Lei 4,595/1964 e nos termos doRelacionada: Ary, 2a ga Resolução nº 2.325, de 30 de outubro de 1996, do Banco Central do Brasil. |
do Pata total eficácia e execução desta Fiança, o Beneficiário/Credor deverá estar em dia

com suas obrigações contratuais, em espécial as financeiras, junto ao Garantido; como
também não poderá dar causa ao inadimplemento do Afiançado.

(O Fiador declara expressamente renunciar ao benefício de ordem instituído pelo Art. 827
ldo Código Civil.
O Flador declara expressamente que: o o .
1. A presente fiança satisfaz todas as determinações legais aplicáveis às instituiçõesDeclaração: financeiras; E
2. Os signatários deste Instrumento declaram que estão devidamente autorizados a
prestar as obrigações contidas na presente fiança.

ObrigaçãoBeneficiário:
Renúncia:

Assinado de forma digital por
DANK SOCIEDADE DANK SOCIEDADE DE CREDITO
DE CREDITO DIRETO olreTO s 4:48430050000135

Versão do Adobe Acrobat
S A:48430050000135 Reader: 2024.003.20054

(E) Dankt.


